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P R E Â M B U L O 

Nós, Vereadores do Município de Barra de Guabiraba 
e como representantes legais do povo deste iVIuni-
cípio, reunidos em Assembleia, com poderes cons
tituintes e sobre a proteção e inspiração de Deus, 
tendo presentes as lições de civismo e solidariedade 
humana, preservando exemplos pioneiros e respei
tando as tradições e a liberdade desta terra bem co
mo reafirmando o respeito e a fidelidade às consti-, 
tuições do Brasil e do Estado de Pernambuco, empe
nhados e comprometidos com o bem comum de nos
sa gente e no desejo e busca da Igualdade dos nos
sos cidadões, respeitando á democracia, a acessiblli-' 
dade dos bens espirituais e materiais e de prompVér; 
uma sociedade justa e igualitária, decretamos a èé-í-
guinte Lei Orgânica do IVIunicípio. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares. 

Art. I.*? — O Município de Barra de Guabiraba, pessoa jurí
dica de direito público interno, é unidade territorial que in
tegra a organização político-adminjstrativa do Estado de Per
nambuco da República Federativa do Brasil, dotado de auto
nomia política, administrativa, financeira e legislativa nos ter
mos assegurados pela Constituição do Estado e por esta Lei 
Orgânica. 
Art. 2." — Criado pela Lei Estadual n." 3340 (três mil tre
zentos e quarenta) de 31 (trinta e hum) de dezembro de 1.958 
(mil novecentos e cincoenta e oito), o Município dé Barra de 
Guabiraba terá como sede a cidade do mesmo nome e o seu 
território o antigo distrito que fazia parte do município do Bo
nito. 
Art. 3." — São símbolos municipais, o escudo, a bandeira ei 
o hino em uso do Município. 

Art. 4.'-'— Incluem-se entre os bens do Município os que 
atualmente lhe pertencem e aqueles que lhe vierem a -ser 
atribuídos. 



Parágrafo Único — Os bens móveis e imóveis do Municipio, 
não poderão ser objetos de alienação, aforamento ou cessão 
de uso, senão em virtude de lei, que disciplinará o seu pro
cedimento. 

Art. 5.' — O dia 31 (trinta e hum) de dezembro, é feriado 
municipal. 

Art. 6.' — Atendidos os princípios estabelecidos nas CóhsfJ 
tituiçoes Federal e Estadual, obedecer-se-êo os seguíntèé; 
princípios: f, Mlí! 

I — Eleição do Prefeito, do VIce-Prefelto e dos Vèi-eáM, 
dores, para mandatos de 4 (quatro) anos, em pleito dlreto, tia 
mesmo dia em que for realizado em todo país; 

II — Eleição do Prefeito e do VIce-Prefelto até 90 
(noventa) dias antes do término do mandato dos que p devam 
suceder; 

I I I — A eleição do Prefeito importará na do Vice-Pre-
feito com ele registrado perante a Justiça eleitoral; 

IV — Será considerado eleito Prefeito o que, candi
dato registrado por partido político ou coligações partidárias 
devidamente legalizados obedecendo os preceitos constitu
cionais, obtiver a maioria dos votos apurados, não sendo com
putados os votos nulos e brancos; 

V — A eleição será em turno único, até que o Município 
atinja número suficiente de conformidade com a Constituição 
Federal, para que daí então seja realizada em 2 (dois) turnos. 

Art. 7.' — O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse pe
rante à Câmara dos Vereadores, jurando manter, preservar e 
cumprir as Constituições Federal e Estadual, observar as Leis 
e a cumpri-las, obrigando-se a promover o bem-estar do po
vo e sustentar a autonomia do Estado e do I\/lunicípio, a in
tegridade e a independência do Brasil. 
Parágrafo Único — Se decorridos dez (10) dias da data fixa
da para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo por for
ça maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado va
go pela Câmara Municipal. 

Art. 8.° — O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito nos seus 
Jmpedimentos, sucedendo-o no caso de vaga ou"à^sên,cia do 
"Município por mais de 15 (quinze) dias. i ' ' ' 
Parágrafo Único — Cabe ao Vice-Prefeito, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas por lei compleme^n-
tar, auxiliar o Prefeito quando convocado pará missões espie-
cials. 



Art. 9.' — Em caso de impedimemo do Prefeito e do Vice-
Prefeito ou vacância dos respectivos cargos, será chamado 
para o exercício o Presidente da Câmara dos Vereadores ou 
na falta deste, o 1.' Secretário para completar o mandato, 
desde que falte menos de dois (2) anos para o seu término. 

§ 1.' — No caso de vaga do Prefeito e do Vice simul
taneamente por pedido de licença de ambos tempprarlamente 
e concedido pela Câmara proceder-seá de acordo com o 
'caput" deste artigo; 

§ 2." — Se ocorrer a vacância dos Cargos de Prefeito 
e do Vice-Prefeito e faltarem mais de 02 (dois) anos para o 
término do mandato o presidente da Câmara assumirá Interi
namente o cargo e será marcada eleições para dentro de 60 
(sessenta) dias para o preenchimento dos cargos vagos. 

§ 3.* — Se o Presidente da Câmara recusar-se a as-
'sumlr o cargo vago por este período, será chamado para as 
funções o 1.' Secretário e na recusa deste os vereadores ele
gerão um dos membros da Câmara para este e na recusa de 
todos o Juiz Eleitoral da Comarca determinará um substitu
to provisório até a nova eleição. 

§ 4. ' — Em qualquer dos casos, quando houver elei
ção, o Prefeito 'feleito assumirá o cargo assim que proclamado 
eleito pela Justiça Eleitoral perante à Câmara dos Vereadores 
prestando o Juramento de praxe e completará o mandato do 
seu antecessor. 

§ 5.' — Se no caso de vaga do Prefeito ou do Vice-
Prefeito, faltarem menos de dois (2) anos não se convocará 
eleições e o Presidente da Câmara assumirá o cargo para o 
restante do mandato e na recusa deste proceder-se-á de 
acordo com o parágrafo 3.' (terceiro) deste artigo. 
Art. 10.° — É vedada a reeleição do Prefeito para o período 
sucessivo, e iniciado o mandato a primeiro (1.') de janeiro do 
ano seguinte ao da eleição. 
Art. 11.' — São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

1 — A nacionalidade brasileira; 
li — 0 pleno exercício dos direitos políticos; 
III — 0 alistamento eleitoral; 
IV — 0 domicílio eleitoral na circunscrição; 
V — A filiação partidária; 

VI — A idade mínima de: 
— Vinte e um (21) anos para Prefeito e Vice-Pre

feito. 
b) — Dezoito (18) anos para vereador. 



VII — São inelegíveis os analfabetos. 
Parágrafo Único — Para cor)correrem a ouiros cargos, o Pre
feito e o yice-Prefeito que o substituir devem rer}mciar aO 
respectivo mandato até seis (6) meses antes do pleito. 
Art. 12.'' — O funcionário do Município, que queira cândida-
tar-se ao cargo de Prefeito ou de VicePrefeito, deverá licen-
ciar-se do seu cargo, 90 (noventa) dias antes da eleição com 
o direito de perceber os seus vencimentos inerentes ao car
go que assumia. 
Parágrafo Único — Os portadores de cargos comissionados 
que mieiram concorrer ao cargo de Prefeito ou de Vice-Pre
feito, deverão deixar suas funções 90 (noventa) dias antes 
das eleições e sendo concorrentes para o cargo de vereado
res 60 (sessenta) dias antes destas. I , ) 

Art. 13.' — São inelegíveis na comarca, o côn\i}ge e os pa
rentes consanguíneos ou afins até o 2.' grau, do Prefeito ou de 
quem ò tenha substituído nos 06 (seis) nieses anteriores ao 
pleito, salvo se já titular de mandato e candidato à reeleição 
nos casos permitidos pela constituição federai. ' ; 

§ 1.' — O mandato eletivo poderá sèr .Impugnado an
te a Justiça Eleitoral dentro de 15 (quinze) dlâs contados da 
difflomação, instruída a ação com provas de abíiáò do poder 
económico, abuso do poder público, corrução.-fráude ou por 
erro de contagem de votos em detrimento de outrem; 

§ 2." — A ação de impugnação de mandato, tramití-
rá em segredo de justiça, respondendo o autor, se tratar-86 
de lide temerária ou comprovar-sp má-fé 

§ 3.' — Poderá impetrar ação de impugnação de man
dato, candidato que se achar prejudicado no ato de apuração 
de votos, na contagem ou se descobrir que o seu concorf-en 
t© era inelegível na época do pleito, estendendo-se esse di
reito a grupo ou partido político ou eleitores, desde que jun 
tem subsídios cabíveis que comprovem o descumprimento da 
lei. 
Art. 14.' — A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos vereadores, será fixada peia Câmara Municipal etn cadí 
legislatura para a subsequente, 60 (sessenta) dias atites di 
posse dos mesmos. 

§ 1-° -—Caso os vereadores da legislatura^ que ̂ é;en 
cerrou não tenha fixado as remunerações de que trata este 
artigo, os eleitos poderão corrigir a úitima Resolução de fixa 
ção de remunerações atualizando-a a realidade com a altuí 
ção financeira do Município. 
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\ 2.' — Na presente legislatura, a remuri,eração do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos vereadores, obedecerão aos 
seguintes critériçs: 

a) — O Prefeito perceberá remuneração Igual a 4 0 % 
(quarenta por cento) do que percebe o Prefeito da Capital, 
dividindo-se o montante a perceber da seguinte forma: 

I — 5 0 % (cincoenta por cento) de subsídios; 
li — 5 0 % (cincoenta por cento) de representação. 
b) — A remuneração do Vice-Prefeito, será paga em 

forma de verba de representação e corresponderá a mesma 
que recebe o Prefeito do Município. 

c) — A remuneração dos vereadores, será paga com 
base em 4 % (quatro por cento) da receita do exercício apu
rada mês a mês com base na arrecadação do mês anterior 
com o sefguinte procedimento: 

I 6 0 % (Cincoenta por cento) do parte fixe, o 
II — 5 0 % (cincoenta por cOnto) de parte variável. 

; i^jJHI" d) — As reuniões extraordinárias, serão remuneradas 
' v'à base 3 0 % (trinta por cento) das reuniões normais, tomando-
> èe por base de que cada período legislativo terá 8 (oito) reu

niões a partir da promulgação da presente Lei. 

CAPITULO 1 1 * 

Da Competência do Município 

Art. IS . ' — Compete, privativamente ao Município: 
i — Legislar sobre assuntos de seu peculiar Interesse; 
II — Suplementar as legislações federal ou estadual no 

que lhe couber; 
III — Instituir e arrecadar os tributos de sua competên

cia, bem como aplicar as rendas municipais, sem 
prejuízo da obrigatoriedade da prestação de contas 
e da publicação de balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

iV — Criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V — Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, dando caráter especial ao trans
porte coletivo, à educação, limpesa urbana, con
servação e preservação dos bens pertencentes ao 
patrimônio do Município e ao desenvolvimento, 
principalmento da área periférica da cidade e da 
zona rural; 

VI — Manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado ou contribuição de entidades es-



; peciaWzadas, programas de educação pré-escolar e 
do ensino fundamental até a 8.' [oitava] série do 
1." Grau; 

Vli — Prestar, com a cooperação técnica o Unat\ce\ra da 
União e do Estado e/ou entidades especializadas, 
os serviços de atendimento da saúdo pública; 

VIU — Promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, med\af\te p\ar^e]amBnto controlado do 

I uso, do parcelamento e da ocupação do solo ur-
/ hano, zelando para que o território pertencente ao 
I patrimônio do Município na zor\0 urbana, seja uti-
/ lizado exclusivamente para Uns urbanísticos de in-

. i teresse da municipalidade, para planos de constru-
/ ções de residências dentro de um plano elaborado 
/ apropriadamente e/ou para fins Industriais sém 
' íjUe prejudique o crescimento e com o devido cui-

€
dado para não pre\udicar o meio-ambieif\te; —-f 

IX — Assegurar ao Município a autonomia sobre os: 
bens de sua propriedade não permitindo o màuj 
Uso dos mesmos garantindo-lhes guarda, conserva^ 

— ção e preservação; 
X — hssegurar a defesa da ecologiãj mediante con

vénios com o Estado, a União ou entidades espe- . 
cificas nos termos da legislação pertinei^ie ,bõm-, 
plementando-a no que couber; : Í.:̂  

XI — Delimitar o plano piloto da área urbana da didále 
e criar o plano de obras da zona periférlcsll 

Art. 16.' — O Município, deverá dentro do menor espâÇtí de 
tempo possível, em consonância do poder executivo, legisla
tivo e judiciário, promover ação própria para readquirir' à par
te do território municipal do antigo distrito de isicòrdo com 
o que preceitua o artigo 3.' da Lei Estadual n.° 3.340 de 31 
de dezembro de 1.958, devendo para isto usar de meios le 
gais com um processo de reintegração de conformidade com 
o que lhe confere o artigo 12 das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

CAPÍTULO I I I 

Da Fiscalização Municipal 'If-
Art. 17.' — A fiscalização do Município, será exercida peíi 
Câmara dos Vereadores, mediante controle externo: e peioi 
sistemas de controle interno do Poder Executiva, •pbedeciás 
as seguintes determinações: 

i — O controle do Município péla Câmara Municiai 
ppderá efetuar-se com o auxílio do 'ttribunal á 
Contas do Estado; 



Poderá o vereador em requerimento aprovado por 
maioria simpies solicitar do Chefe do Executivo 
ou dos órgãos da administração do Município, vis
tas de documentos contábels ou outros, bem co
mo remessas de documentos para o legislativo 
a fim de fazerem averiguações dos mesmos; 
A Câmara IVIunicipai, usará de todos os poderes 
que lhes são conferidos, para fazer cumprir as 
Constituições Federal e Estadual e a presente Lei, 
promovendo no que couber perante a autoridade 
competente, ação contra àqueles que se recusarem 
a este cumprimento. 

§ 1.' — Os pedidos de documentos para averiguações 
ou vistas, as informações oU solicitações feitas por vereador, 
deverão ser atendidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

§ 2.' — O não atendimento das determinações conti
das neste artigo, Implicará em desol3ediência grave, pbdertdo 
o legislativo criar uma comissão especial de inquérito bòni-l 
posta de 03 (três) vereadores para investigar o porquê des
ta atitude, devendo ser Instaurado Inquérito administrativo pá-;; 
ra punir os responsáveis diretos e indiretos no assunto; j 

§ 3.' — Feito o inquéi-ito, comprovado se houve má^fé 
ou implicações outras, a Comissão de Inquérito encaminhará 
0 processo à justiça comum para as suas devidas providên
cias e o/ou implicados serão suspensos até os devidos es 
clarecimentos ou se comprovada a culpa à perda do cargo ou 
mandato, decretado pela Câmara por maioria simples; 

§ 4.° — A prestação de contas do IVIunIcípIo, será 
aprovada pela Câmara por maioria absoluta com o parecer 

f^prévio "emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, prevale-
1 cendo porém o que o plenário decidir; 

§ 5.' — Da decisão do plenário dar-se-á conhecimen
to ao Tribunal de Contas do Estado, e se houver rejeição, a 
Câmara solicitará do referido Tribunal uma auditoria para apu
rar irregularidades por acaso existentes e do resultado, se 
comprovado alguma culpabilidade será comunicada à justiça 
comum para os seus devidos efeitos; 

§ 6 ' — A prestação de contas do Município, ficará 
durante 60 (sessenta) dias anualmente à disposição de qual
quer vereador ou contribuinte, para exames e apreciações po
dendo ser questionada a sua legitimidade, nos termos da Lei; 

§ 7 ' — Qualquer questionamento sobre as contas da 
Prefeitura, deverão ser discutidos na Câmara dos Vereadores; 



§ 8.' ̂  DuranXQ as discussões para a apreciação das 
Contas do Muriicípio, a Câmara dos Wereadorèa poderá soW-
char da Prefeitura todo o tipo de informação qUe achar r}B-
ces3ário, bem como requisitar a preser^ça de funcionários res 
ponsáveis peia contabilidade da municipalidade, bem assim 
como do Prefeito ou de quem tiver no cargo, ou, pedir do
cumentos para serem revisados. 

, , ' CAPÍTULO IV 
. .1 Do Poder Legislativo 

•Árt. 18,^ — 0 Poder Legislativo é exercido pela Câmara dos 
í Vereadores, composta de 09 (nove) membros, cumpr\ndo'\h9 

legislar privativatTnente sobre: 
1 A- organização dos seus trabalhos, peia eiabora-

., , , çãó do seu Regimento interno aprOvado pela tnal-
' ' oriadé s&iís triémbros que disporá entre outras 

i coisas o seguinte: ;j 
- a) A mesa da Câmara, compor-se-á de 1 Presidente;? 
1 prrmeiro Secretário e 1 segundo Secretário; ; > .̂ f 

b) O 1 S e c r e t á r i o substituirá o Presidente nos seus' 
Impedimentos e o 2.' Secretário substituirá o primeiro, res\ 
pectlvamente; ^ 'i 

c) A Mesa da Câmara terá mandato de 02 (dois) anOs, 
vedada a Sua reeleição; 

d) Poderá um membro da mesa concorrer a outro car
go diferente do que já exercia para o outro período leglslatlv/o; 

e) A eleição da mesa para outro período legislativo r\i 
mesniá iegislatura, será rea\izada na última reunião ordinárii 
do período antecessor por votação secreta^-sendo considera
da eleita a chapa que obtiver a maioria dóélkàtos dos Verea 
dores presentes a reunião, podendo cohstãrrtúma chapa úní 
ca o nome de todos os membros a serem eleitos òu serên 
votados em separados cargo por cargo; 

f) A eleição para a nova legislatura, será realizada eu 
sessão solene no primeiro dia do primeiro período legíslátf 
vo, presidida pelo vereador mais votado entre os presentes 
obedecidas as formalidades da letra " e " ; 

g) Encerrada a votação, o presidente em exercício f» 
rá a leitura dos votos e proclamará os eleitos que^-sérão au 
tomaticamente empossados; ' 

h) Em caso de empate, será proclamado eleito ^ara i 
cargo, p vereador concorrente qué for mais*^idoso; 

i) Qualquer um dos membros da mesa poderá ,áfr des 
tituído do cargo, por incompetência para exercê-ío, pòr irn 
gularldade apontada em representação apresentada por verei 
dor e apurada por uma Comissão Especial para este firfí ou p« 
falta de decoro parlamentar; 



j) A destituição de um membro da mesa ou a mesa 
em conjunto, dependerá da aprovação por 2/3 (dois terços) 
dos vereadores em votação secreta, assegurado o amplo di
reito de defesa; 

I) Vagando todos os cargos da mesa ou qualquer um 
deles, será em sessão imediata realizada eleição para com
pletar o mandato e em caso de vacância coletiva, presidirá a 
eleição o vereador mais votado entre os presentes; 

m) A mesa da Câmara perceberá verba de representa
ção que será assim distribuída: 

I — Presidente, 4 0 % (quarenta por cento) do total que 
ele perceber, entre a parte fixa e parte variável; 

II — 1.' Secretário, 2 0 % (vinte por cento) do total que 
perceber; 

III — 2 ' Secretário. 1 5 % (quinze por cento) do total que 
perceber; 
Art. 19,*' — É de competência exclusiva da Câmara: 

I — A nomeação de funcionários de sua sécr-etaria e 
a elaboração do seU respectivo regimento; 

II — Elaboração das leis de sua competência com as 
prerrogativas que lhes confere as Constituições Federal é 
Estadual, respeitada no que coUber a Iniciativa do Pfefeito do 
Município; 

I I I D i s c u s s ã o , aprovação, rejeição ou emendas de 
acordo com determinadas matérias apresentadas pelo Prefei
to; 

iV — Decisão sobre os vetos do Prefeito, por maioria 
í absoluta dos vereadores presentes na sessão em que for dis
cutido o veto; 

V — Zelo pelo cumprimento da presente Lei, ou por 
outras que vierem a ser aprovadas, só admitindo eniêndas 
nesta Lei, se requerida e aprovada por 2/3 (dois terços) dos 
membros da Casa ou se requerida pelo Prefeito do Município, 
aprovada por maioria absoluta dos vereadores; 

VI — A promoção de concurso público para os seus fun
cionários e a criação de um quadro próprio em lei especial a 
ser aprovada 60 (sessenta) dias após a promulgação da pre
sente Lei, devendo conter especificamente: 

a) Número de funcionários necessário ao funcionamen
to da Câmara; 

b) Cargos em comissão de livre nomeação e exonera
ção do Presidente da mesa; 

c) Vencimentos específicos de acordo com a fUriçpo; e 
d) Nomenclatura e nível de cada funcionário. 

Parágrafo Único — É vedado ao Presidente da Mesa da Câ
mara, fazer ou assinar qualquer tipo de contrato, sem anuên-

^ cia do plenário da mesma. 
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Art. 20." — A iniciativa pçpular pode ser exercida pela apre
sentação à Câmara dos Vereadores de projetos de lei subá-
pritp por, no mínimo 5% (cinco por cento) do eleitorado dó Mir 
nícípio. 
Art. 21." — Èm articulação com o Executivo, cumpre à Câ
mara dós Vereadores propor medidas que complementem as 
leis federais e estaduais, especialmente no que diz respeito: 

I — Ao cuidado com saúde, a 'assistência pública, a 
proteção e garantia das pessoas ppi^a^oràs i.de'deficiênéla f̂̂^ 
sica: , . ,. , í , I 

• ' l l '-^ 'À proteção dos documentos, óbraá e'outros bèiis 
de valor histórico, artístico óu cultural,| oS; mPnumentos,' 'as 

•paisagens iiatiírálè'notáveis e os sitlOé!arqueológicos dó Mu
nicípio;, , , , , o . l í " '"r^í 

l i l— 'A^ impedir'a'évasão, desti 'blçãde descaracteriza
ção de obres de arte e outros bens de valores hÍ3tó,r,l,èQ;'laí-
tístico oU cÕltUral dp Município; ' i i' 

• ' I V ^ A abertura,de hieios de áCéS8p;à'cultura, à'|edti' 
cáçãP e à ciência; ^ " ' ' '/í ' • 

' V A criação dé distritos industr ia is i i ' ! \i 
', VI ^ AO incentivo à Indústria e aòéòítièyclo; ' ''?| *í) 

V i l i — A o fomento dá produção agrófieciiáí-ia é orpri^ 
zação do abastecimento alimentar; ,,, ' ? 

VIII — A promoção de programais dé construção' de, mo
radias e a melhoria de condições habitacionais e de sanea
mento básico; 

iX — Ao combate às causas dá pobreza e aos fatorès 
de marginalização, promovendo a integração social dos áetò-
res desfavorecidos; ; ' 

X ^ Ao registro, acompanhamento é fiscalização das 
concessões de pesquisa e exploração , dos recursos hídrico! 
e minerais do Município; 

XI — Ao estabelecimento e Implantação política de èdi! 
cação para a segurança do trânsito; .i, M 

XII — A cooperação com a União e os Estados, ièrfé 
em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem estar so 
Kial do Município. r ,.- , 

CAPÍTULO V • 
1,' 

Dos Impostos Municipais ,v 
Art. 22.' — Cabe ao Município dispor, em lei, sl)bre stlã'aí) 
ministração financeira, obedecidos os segUintes"^'princípios: 

I — Não exigência ou aumento de tributos sem,,; le 
prévia; ' < • ; 4 

II — Tratamento igual entre contribuintes em sitúãçã 
equivalente, proibida qualquer distinção de ocupação prpfis 

, 10 



slonal ou função exercida, Independentemente da denomina
ção Jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III — NBo cobrar tributoaj 
a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes do 

Início da vigência da lei que houver Instituído ou aumentado; 
b) No mesmo exercício em que haja publicada a lei que 

o Instituiu ou o aumentou. 
IV — Não instituir impostos sobre o patrimônio e a ren

da da União, dos Estados ou de outros Municípios; 
V — Não tributar templo de qualquer culto; 
VI — O patrimônio, a renda ou os serviços públicos dos 

partidos políticos, inclusive as fundações, entidades Sindicais 
de trabalhadores, instituições de educação e assistência so
cial sem fins lucrativos, os livros. Jornais, periódicos e o pa
pel destinado a sua impressão, ficam também' Isentos' de 
qualquer incidência tributária Municipal. ' 
Àrt. 23.' — Lei, ordípárla Municipal determinará niédldas pa
ra que 03 contrIbuitítèS, sejam esclarecidos sobre jiliiJOstos 
municipais, bem coffio 6 respeito; daqueles qué incidam so
bre mercadorias e serviços. 4 l í ; 
Àrt, 24.'? — Lei ordinária regulamentará a arrécádà|kó;; de 
taxas e contribuiçâb de melhorias, aquelas por èerviçbl itílVi-
sfveis poltos à disposição dos contribuintes, estás';,;qUahdo 
obras públicas, que construídas pelo Município. VeHhárri va
lorizar bens imóveis, i ií' 
Art. 25.' — Compete ao Município, instituir Impostos:' 

t — Sobre a propriedade predial e territorial i urbana 
IPTU; ' , ' ['•J,J, 

11"-^ Transmissão "Inter-vivos" a qualquer títlJlGj por 
ato dneroéò, de bens Imóveis, excèíd de garantias,í-béírr como 
sessão dé direitos ã sua adjudicáçáo bu casos correlatos; 

III —-Vendas ã varejo de combustíveis líquidos; jé/gaso-
sos até 3 % (três por cento), exceto o óleo diesel; 

IV ^ Serviços >de qualquer natureza, definidos ; enl lei 
domplementar federiJ^jPU. no ,que .p.qUbçr,; criados pèlo,j,Munlcf-
pio. * 
Parágrafo Único — O IVIunIcípip tem um prazo dé 18Ò (cento 
e oitenta) dias para; elaborar ejpor em prática o seu código 
tributáripi part:ir|'qa . promulgaçãói da pr^ lél, .trèguiá-
mentândó" " ' - - • - ' ^ • - - ^ ^ i . . 

cobrança i 
Hele os í seus impostos é taxas e a forriia dè sua 

Art. 26.* ^ O imposto Predial e Territorial Urbano, póde ser 
firogreSsivb, na fOrnik da lei, para garantir o cumjírlménto da 
função sobial da propriedade, enquanto que o "Intér-vivos" 
não Incide Sobré transmissão de bens é direitos IHcorpóradõs 



. 1 ' 
!• í • 
t 

' }.' 
ao patrimônio da pessoa jurídica em realização de capital, 
hem àpbre é transrhiséâd de bens e direitos decorrentes da 

! fusão, Ihcorporação, cisão òu extinção dè pessoa jurídica, Sál 
i vo, néitè caso, se a ação preponderante dò adquirente for i , 
;cpmprà.e venda de tais bens oU direitos,; a Ideação de bens 
: iriióveie oU arrendamento mercantil. ; i 

Parágrafo. Único — O Município, poderá, desde que/áuttiri". 
zado por lei especial, isentar por um pr$2o nunçà, sUjièHtífí') 
10 (dez) arios dos impostos e taxas rnÚnicipalsí |>eà^ôas§fft 
sicas ou jurídicas que queiram se estabèiecer nW! nii|rtÍelplíH 
dadé. Como incentivo à criação e gé.ráóãó de erripfèijoékí I 
Art. 27.' — O Município, receberá da União a parté.qUe JN] 
cabe dos 22,5% (vinte e dois inteiros ê cinco décirilôâ J fjci; 
cento) do Fundo de Participação dos Municíplos-FPM, SOK 
(cincoenta por cento) do produto da arf-écadaçâo do Impdsti 
sPbre i^pHpriettàde feri-itPrial rural, situada, na área niuhlbipsi 
bem boriidíiOS 2é ' l^ '^ ih té J cinco por Cèhfô)j do prpdiitò dájar 
PeCadai^âo do Impò^tõ dó Cli-culação dé MeréadPrlaé é Servi 
ç o s l C M S do trártij^Oirte IHtéi-estadual, Iritèritiunlclpal e dè cd 
tnunicações e 2 5 % ' (vintèi è cinco poè béritò) do què \c(òiúbé 
ôo Estado dò produto èa arrecadação dóHritiposto sòbf-èjPro 
dutPs Industrializados-IPI. partilhados entre os seus míinlcí 
pl08. ^ •' K-'' ij- •;, 
Parágrafo Único — O Município receberá do Estado SOVo (clíi 
coenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto,st 
bre a. propriedade de Veículos Automotores licenciados ii 
seu téi-ritório. ; ' : r 
Art. 28. ' — Poderá o Município InstltulrHmpostos è taxàs í 
arrendamentos de seus bens imóveis è móveis, taxa de ocii 
pação do solo, taxas de consumo de energia elétricâ, aba 
turas de valas para instalações de serviços dagua, >limpes 
pública, laudêmios, licenças de funcionamentos de casas ct 
mercials, escritórios ou prestadores de serviços, oficina 
mercados e matadouros, comércio ambulante e outras não pn 
vistas nesta lei, regulamentadas pelo seu código tributário 
aprovadas pelo legislativo municipal. ' ; \ 

' ' ' ' ' t f - ' , 
Art. 29: ' — O Município divulgará, até o últlmo'dia'dêi bat 
mês subsequente ao dá arrecadação, os montantes itíé'cai 
dos tributos arrecadados, os recursos recet|idos, òá! vaíort 
tributários entregues ou a entregar, e a expressão'^urriérií 
dos critérios e rateios de Impostos sujeitos a repasse, i : 

Parágrafo Único — Para cumprimento do que detèríriina 
Lei Federal, com referência aos cálculos para o pàgartieni 

;,: 
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\ 
da remuneração dos vereadores na presente legislatura, o 
Executivo Municipal Informará até o dia 10 (dez) de cada mês 
o montante da receita orçamentária arrecadada pêlo municí
pio no mês Imediatamente anterior à Câmara Municipal. ^ 

CAPÍTULO VI 
Do funcionalismo Municipal 

: i, íl 

rM Hl 

Hl 

Art. 30.' — Ô  Município Instituirá no âmbito de sua çomfie-' ii; 
têncla, o régirrm único é^jUrídlco dós séús fuh^ \í 
do plano d^éàrrpirá pára *ó¥ áervídóréâimuiiibipais dai/ádrfiif h ^ . > 
nistração diéétà ÔU IndlrétSjiè dás furidáíjõésfpúblicas r í ò i t í è ^ ' , ,;í 
sempénho dè,á|vldèdés difítriif dá mbW^ | V Í Ú ; -

§ 1.'—r|;A Lei assegurará âos servidores da adminis
tração direta,DU Indireta, Isònomia de vencimentos para jcár-; 
gos iguais oú,,Ide, atribuições assemelhadas ;do mesmoi pôidèh i! : ifi 
ou enirè^'M|óM^íd4è:ip'dd^reà:',eJláblivo h> léglslItiMós.i \ i ' \
ressâlvâda^Vá|^&ntàgen'é de'fcârátèl;'ihdlvlcíu^l e èS t f a í N s ; H ; : : 
à natureza ou ioCal de trabalho; r' , t, ' -j 

§ 2.'' ^ São direitos dos servidores hiunicipalsi àlémi .j : i;j 
dos assegurWds pelo § 2.* do artigo 39 da Constituição'^íé-: ! u 
deral: ; <íí ^ ' ' ' , i ' 

, .LTT^iQb férias bnuals remuneradas Com, pelò rHé-
nòS, •uHi têrçõ I 'ma i s dòcjue a remuneração integral dé 30 
(trinta) dias coWidós, adquiridos após um ano de trabalho ?no 
sefv|çp públicci múnicipf). podendo ser gozada em dois : (2) 
peHòdbs Iguais de 15 (|òinzè) dias no mesmo ano, um dós 
quaieJJòdéndO^jsér cohve'í|ido em especa , Í í i i is '^^M''il ' í 
' :|hl-^í Licença^de éClJs^ssenta) dias, quando adõtarth|é! : <• ]̂<̂  .'j • 
manitiVer sob'síua gUardâHcriânças de até 02 (dois) anos de ^ • 'v'fP;>'| í' 
idade, na forma da lei; 

III — Adicionais dé Cinco por cento ( 5% ) por quinquô" 
nlo de tempo de serviços, apurados na forma da lei; 

IV — Vencimentos nunca inferior ao salário mínimo •« 
nacionalmente unificado, capaz de atender as suas necessi 
dades vitais básicas e as de sua família, que lhes preservem 
o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V — Décimo terceiro (13.') salário com base na re
muneração integral ou no valor da aposentadoria, para apo
sentados ou Inválidos; 

VI — Remuneração dO trabalho noturno superior ao di-^ 
urno; 

VII — Proteção de vencimentos na forma da lei, Consti
tuindo crime, sua retenção dolosa; 

VIII — Salário família para os seus dependentes; 
•13 

y3 íJOC^CM-^-Ji^^J^ 
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IX — Adicionai de tõmufímç&o pflrfl atIvldfldeB peno
sas, insaiubres ou perigosas na forma da lei e estadia r^tw 
nerada quando tiver de se locomover para exercer suas atl-
vldades fora do Município; 

X — Irredutibílidáde de salários de servidores, proibi
das as discriminações por questões ideológicas ou sexuais; 

XI — Preservação de direitos adquiridos na forma da 
lei; :] j: ; 

Xíl Hf Licença-prêmio de seis (06) meses pot decênli 
dé serviços prestados ao Município, ha forma dá lèl,; 

XIII — Recebimento do valor dé iícenças-prêrhibá • nâo 
gozadas, correspondente cada uma a seis (Õ6) meseê de re
muneração integral dò funcionário à época do pagariiéhtò em 
caso de falecimentò.ou, ao Sé aposentar, quando a cohtégôni 
do aludido iempp'M0fSe torne necessário para éfeltò de apo-
sent^dbt^Èíí» i|if5?f>7;'v--':jf' • i ! • ^ 

. í ( l V ! P r O t t i o ç ã d por meHáclménfò e antfguldá^eHH'fíii-
mrdá í e i f - r •|Mr.v,r:-. , ; :-tí í<'^ :. •. . : ! fr? ! í i r 

'^X^í'^Appébh^dorla\Jò\{iHtémf^ 
MáMbi/nà íorbiá ,é òondiçõés dá ConstitUiç?âó i f^lèrãl ; òU' Ir 

•'giétóçêoísúpíertiéntáfi ' ' ^V ' T M ' ' rH;-j]Íi Í v ?Nf* '- ' « 
^XVI ^ Revísãd dé proventoè deíápbsiyrlt^òi^ilíifiiírtiésnij 

época eni qUe forem concedidos aumentos de vencimentos aa 
servidores da átiva; , ̂  1^ • • 

XVil — Igualdades de direitos a todos os> fifUricionárioi 
municioais. vedada a discriminação por questões ideológi 
cas!, estado civil, cor ou sexo; | 
I jjijXyili Pensão especial, na forma da .|e|, à sua família,' 

'.sé^iAéi a'falê(íeríem consequência de acidentes do trabaltid; 
moléstia dele'déctirrente .ouíliiiándd do déséíiiòifenho.'de s\nii 
.atividadesí • II,-. r'\r i f i 10': 'i^ 
vj^-XI)^-r-.Gòbtagem do tempo de serviçoè {jàfa'afeito d(' 

«'apòlèHvátíoriáflfpí-èstados a União, Estado, Municípios ou ern 
pfééái 'pHvâdlè; 

XX — Contagem para todos os efeitos legais, dò perio; 
do em que ò servidor esteve de licença médica ou em regim-
de disponibilidade; 

XXI — Ó funcionário colocado em disponibilidade, rece 
berá os seus vencimentos e terá todos os direltoí correspo^ 
dentes a funÇão que exercia na época do seu afastaméçjtò, VÍ 
dada qualquer discriminação; 

XXII — O funcionário em disponibilidade ,e chamado i 
exercer sua função, não poderá ser colocado eni uma oijtn 
de nível inferior, exceto quando por acordo celebrado por':i:[úeiti 

/ de direito sem prejuízos financeiros para o servidor. 
^ A r t . 3 1 . ' — São estáveis todos os funcionários munic|pai! 

que na época da promulgação da presente lei,. Contem cofh O 



(cinco) anos do serviços prestados a municipalidade a qual
quer título OU provem que o tenham prestado a União, Esta
dos oU outras entidades públicas, podendo ser usado o direi
to de Incorporação. 
Art. 32.° — A investidura èm cargo Ou emprego municipal, 
depende de aprovação em cdncurso público de provas, ou pro
vas e títulos, ressalvados ós de nomeações pai'a cargoé em 
comissão, declarados em lei de liVre nomeação e exoneração. 

Gohtffatos páráiéàirti;; 
anos, f l ítòs ém désã-

. 33.'; T 4 ; Ftéàjrft\ - \s oè 
jjúblíídoé tíòiítilwenòs dè^tiéiícirtctí) ât 

. -^^~'^^---'-iàib artigo 37 II da Consm^^ 
r i t |m| iO determinadosje pára : fina ; " 5 ; 

Art 
gos 
Cordo com P qUelflí-éGôituá 
Federai, salvo àqijéles por 

' espeó(flcib$.'':yfv|:{K] : .̂ ^̂  

f Art.34i*'^ A i i i l ^ y ó ; d ^ |fcfî ^^ ,dè Município. Árt.34i*> A i í É ^ s l P ; d è |̂ n)Glonárí6; ,dp Mun|clplo. entre > 
çii-gâps j IdapdtWlmitbi^b dilltít,; .adrriÍHlstrãçiòf: iridlréta é. aij ; ; 
Cãmii^á^^a^í^l^etóofòsffséíHlHItfiiSer» êhus'pái 
ra ' íè ' dè(3lértfê;l'i#í liiífrèdiatlííf ftfe; '^^'ii^^-^' r.kri^à^ \|d péganidhttí 

l Pârági^âfp lÕrilcéli^jp^F^í-e^iHfeH^ 
\^ fiódéf^álplorizar í^ceiísèòi ^ d: cêsslÒH! 
V háHo; êM ibàrâtgffpèéfícíotilf ^ fúhdáfnbHri 

N a d a doá órgãos e^Htidadestntiá^èSsad • 
Art. 3$ °̂ •-— d s dárgos eni^ comissão do Município, devôrâo 
ser exercidos preferencialmente por funcionários públicos 
munlcifiais; , u ,' h 
Art. 36; ' ,Qá|teguíèmertJtbs para concurso público no Mú-1 
ni(^plòi'pbservárãy:fpi,':. | L ; s \ : i . [:>••. ; V : , ^ ' ' 

iri^i Paf^tieíl^àçâó; de;íqU^ pessoa qUê;cómprP\/é és-r 
tàr ehí tíóhdlçõey de 'participar; 

Fixação de l imitesde idade; 
III Estabelecimento ,dé critérios objetivos; 
ly — Corréção déj proyaS sem indentificação de candi

datos; ' ' 1 
V — Nomeação de uma banca examinadora de idonei

dade comprovada, para aplicação e apuração dos resultados 
de provas,vedada: 

a) — Verificações concernentes à Intimidade e à li
berdade de consciência de crença, inclusive política e ideo
lógica; 

b) —- Sigilo na prestação de informações sobre ido
neidade e conduta pública do candidato; 

c) — Prova oral eliminatória; 
d) — Presença na banca examinadora, de parentes, até 

o terceiro grau, consanguíneos e afins, de candidatos Inscri-

J: i 
' í i ' 

m 
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tos, admitida á arguição de suspeição ou impècíimGlitos nos 
termos da lei processual civil, sujeita a decisão, â recurso ' 
hierárquico no prazo de cinco (5) dias. 
Art. '37^' Oé funcionários aprovados em conòUrso público, 
são estáveis após 0 2 (dois) anos de efetivo exercíoló. 
Art. 3 8 . ' — Será ainda assegurado aos funcionários monici' 

i pais |da.administração direta OU indireta: 
J | | | , J Í P e t è é b ç ã o de todos os direitos qúé.íhesj são as-

seèWádoS no 'seu, órgão de origeín, incluslyejíprómbçãb- poí • 
'meríêGfmento • ouí'àntiguld'ade quando pôsto ':éi|^dMp'03lçàò de 
buiroá poderes,'qUando da transferência ^ijlif^^É^èiaheutf) 
pára'outro local dê trabalho, sendo-ihe ãSsegií^ado ó fépas-
eertíe' recursos ípara locais de difícil acesáb [hb mbrttânté que 
forítjecessáriol pará custeio de despesaà, afim tíe 'desenvolvei 
SU'á|ii|àtivldadetè a exigência de sua segurança'ria forma da 

; Í U 4 B « t o o sénríatíal' reníÊÁerado,• ÍJtiefbreHclalmeniè \ 

1 • 

i ! 

uÍBÍHifièptò 

j I 

;||dotíiingo^|&íi;|:óncèdído aos ^-lábadbs, [k| rpí 
flMtílbnárlo, por motivo dé crença religiosa; f | J[| u; M ' 

' f í l i l — Repasse de despesas ̂ 'de e8ÍadÍis?fí|uáh.cíô fá ser 
\̂ rçó fora do Município, calculada de acordo cbm o local ondi i. 

i ; fdríJes©nvolver;suas atividades; íi: ; v Û l i ^ ' 
' ^ IV '— AhíTplo direito de defesa em casei a | llrtliuérlto ád | 

mlrtifetratlvo instaurado contra ele; 

^ Art. 39.' -^^^mè^^^i^^^sé^^^m^^ ^ 
\ ! — , P o r Invalidez permanente, com os proventos lií 
;jívíe^reiís> decorrente de acidente em serviço, moléstia proflssto 
;^|ííáfí|ou'doeííèai yrave, contagiosa ou incuráyèí;j,,especlfIçada , 
V fWlé i ;8propBrc lona i8 nos demais casos. ' i j : ' \b, • 

11 i_ Compulsoriamente, aòs setenta ânbáiHèMdàde çoii 
pi-Oventos proporcionais ao tempo de servlçbS; ' 

f .f; III — Voluntariamente: 
j ' ' a) — Âos trinta e cinco anos de serviçoj se homeB,.: 

èiros trinta, Síè mulher, com proventesJnXégréls;^ 
b) — Aos trinta anos de efetIvo serviço em funçõÈ 

de magistério, se professor, e vinte e cinco, se professon 
cbm proventos integrais; 

c) — AOs trinta anos de serviço, se homem, .é ao , 
vinte e clncb, se mulher, com proventos proporcionais 'ao tem 
po de serviço; 

d) — Aos sessenta e cinco anos de Idade, se hohieii 
e aos sessenta, se mulher, com proventos projíorclonais i 
tempo de serviço. 

§ 1.' — Lei poderá estabelecer exceçõés ao dls[)psl 
no Inciso III, a e c, no caso de exercício de atlvldades'icoi 
sideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

I r 

' ir-
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v§ -- Os pfòVetutos da aposentadoria serão l^eyistos, 
, ns; mesma |)rpporção;^e;na mesma data, sempre que se mddi- ; 

ficar a rèmlitiieraçáo ílos servidores em atividades, sendo tam-
; bém estendidos abS tnâtlvps quaisquer benefícios oU yantágèns 

posteriormente Concedidos aos servidores públicos civis am 
• âtividadé, inc usive qUãrjdò decorrentes de transforrtiaÇõèS ou 

rèclassiíicaçãd de càrgõs ou função em que se deu a apo-
•• sentadoria na forma détlèl. 

• -•• '̂'̂ H'NiHjl>§3lll^ ^ílbené^í^^ •beiisâo;;'pb4;;rtortè cOrí-e^iJÀíJê-;: \ 
í̂ á lí ibtiíida<íé f õs vèrtéíifientos Ou pfòyeíitoà do séiividbii ifut- ; 

; tíilètíHâleíiiídb,! ate bÚfriitèrestabelecido è i f í l è l^obse^^ ó-
r,:-;tílspkistb;ifvt/ í v;:; i. . ' ' i ' Uliííii; • 
, . § 4 > ; ^ : A lei idispbrá sobre â'apíbsente^orlÉ^UW^i^ 
, v^ós ^ emòrè§bs téiripOfiarièS. 

çyríwÃiÁrlí>4c^MfÍtííBj .smumbipai ••mmr add 
MH" : | ^ á | ( p t | | ^ | e t i ^ : í ^ f i l l c p ^ ^ ^eQÚfnté^ 

....... . . _ J t^ lào4i ÍMé mabdatóf^èiiè 
liuiaiÔtrllSlfpeará afèit̂ ^^^ iêm|3rbgo fOu: fdri^âtií ' 
'•^**'*-|l#|^i^v|ftÍdò:ÍTÔírHáh P̂f-efelto, será àfástiBlíJd do 

fOvp|péhab^íhé;'^ésèpradòVò!dirá^ 
|rtlFàçi[|ipfeÍHê cohv éH ' ••JM'] .íl' • '| ãiin,^-

l p | I Í P | í l J | í | ^ |pS t ído r f # í ^ Vereâtior, havendd bbní-
rpatibilidade "de horário; perceberá as v&ntagens do sfeU dargo, 

; emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
, i.^íetivQ, e, não havendo compatibilidade, será aplicado a nor-

' ÍU'ttúB fâo ihciá|!^ikeí-ior|| ivvi • • . -

èxeítjící 
5* .JV^''-f|^Èib qliaiquêr- cdso que exija o afastamento pára o 

. èxen;ícro|llS|^andatd|^letÍYo, seu tempo de serviço ser^íCon-
*íádòi^píará^!^bs 'ps # ) t y l l e g â i è , . i , _ /bkcetdi pára protTitíç^tí!'pòr 
merecimèbídj 

V — Para efeito, de benefício previdenciário, no caso de 
afastamenítt.ios valore| serão determinados como sé no exer
cício estivesse 
Art. 41.° — Os casos omissos na presente lei, deverão ser 
corrigidos n,o estatuto dos funcionários públicos do iviunicipio 
a ser elaborado é aprovado peia Câmara dos Vereadores e 
pela Constituição Federal nos artigos 7.', 37' e 40.' e pelos 
értigos 98 e 99 da Constituição do Estado em vigor. 

v i l ^ 

Art 
Cèirâo: 

CAPÍTULO 
Dá Lei Orçamentária Municipal 

42. ' — Leis de iniciativa do Poder Executivo estabele-

li ^^7 

J 

3 ? 
í 
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I Ô piano plurianual dé investimentos; ' 
II — í A s diretrizes orçamentárias; 

!Ill — O orçamento municipal anual; . ; 
' > ' § 1."'*- A lei cjuè Institult o planO ptúHanual de Invés-i? 
tlttlôfltos eátabôlecerá as diretrizes, os objétivos d as itietas:': 
para a administração, provendo as despeáasi dè Capital é òu' 
trás dela decorrentes, bem como as relativas aos programaâ 

' § 2.*^^?^ l e i d e í t e f e s orçárfientBrláSi definirá aifi 
,étaô e pHoríóaóes para àl|drtilnlstraçãbú';|(t<^IÍ'^^ der 
esas decapitai para o èx«r6((|i éubseqPebtiiyi/^í ^ 

"r'^p'., § 3 ! ^ * - ' O Poder Êxècíitivo MuKíèlp^^^ 
ipubllcáçãdr até trinta dias após o encefràtfíôhtó dè cada bi-

' i íi'•''*Í5*'Í^^1^^^^' ^̂ í̂̂ *'̂ '̂ '*' execuçãpj Orçamentária; 

tít flftePí § i^'*^ A lèrbKÇàrrí^târla anuáf :l|feheènderár'» 
W'' U* ' í ' ; flJ o orçanientb fiscal reférénlepb'! ' féfdèr^^ 

I', .'."flfl.lcííJals, seus fundos, órgãos e entidades daiAdniimití-açãó difb-
f(fifMa è'Indireta,: Inclusive fundações jnstituídès! bíi; iítiántidas |i* 
^f|5po í»oderPlíbllco; ' • n í i r i Í ; f H : ! ' ' • 
''^'^^f'. i ti) — O oiçamento de lnveStiméiitóÊ(;|pe}iè,itipr({sas; úé, 

fr mirifstradas pelb Muhfcípío dlretáouíndIrèlfcàHiíéíjité| ,' í, 
,̂ i c) > ^ O orçamento dá seguridade Spclál, abrangeni' 

[todas as entidades e órgãos a ela vinculadas, dá administra ; 
ção direta ou Indireta, bem como das fundações mantidas pè 
to#odeç público. 

i f fe ' jf- Até que o lyiunicípio.atinja os 50 ÓOOKòiríòti j 
nfà; niWhábJtantes), o^br^áHento aritiâlj30;deráMer slntét >; 

húa iprêVisâd tomará fcomobase a èyollj^ãó ;âaf;r^^ f 
cadada no exercício imediatamente áh t eHd r í ' ' ' ' ' i r ' ' 

,. • i § i j6. ' — A lei orçamentária anual não conferá dispó^i i 
• fíiVos estranhos à previsão da receita e à fixação! da d e è p ^ 
não se incluindo nesta proibição à autorização para ãbeftlè. í 
de créditos suplementares e a contratação de operaçáb^^é' 
créditos ainda que por antecipação da receita, que serão es 
tabelecidos pela Câmara dos Vereadores, o seu montante, to 
mando por base o total do orçamento previsto. - j . 
Art. 4áí? — Os projetos de lei relativos ao plahO pluriánua 
diretriz^è orçamentárias, o orçamento anual e o s créditpS âdi„ 
clonaislsèrão apreciados pela Câmara dOS Vetèadbrès. ; .- r | -

§ 1.' — Os projetos acima referidos serão apreciado 
pelas comissões competentes, as quais cabe examinar ÍJ6 em 
tir párêcér sobre eles, sobre as contas apresentadas anuai 

•r :^ 

• . ' i 

l 

í j , ' 



" r 1 
mi^nte pêlo Prefeito; asèlhi como, sobre planos e programas 
municipais, exefber o acompanhamento e a fiscalização'orÇé^ 
meníâria,'betrt èbmoí apresentar emendas de acordo cóm òs 

1 preceitos da^ídbriètltuiçõeSi federal e estadual em vigor. 

i § 2 . ' -^ 'Às emendas de que trata o parágrafo anterior 
poderão:ser tiprè^er^tadasiipor vereador as comissões eòmpé-
, tentes e ma form^ regimental que a elas apresentarão páfécèlr e 
iSerão diôctitl|ÍM no plenário^ da Câmara e aquelas que biòdl-

í ,̂ ^fiquem o òVçrfmelíto.^ahual softiènte poderão sét aprovadas bááò;;, 
| ! a) èé|arii feómpaiívels coni o plahb'plurianual^ Kijé 

Investimentos; ' " l i 
• i b) — Indiquem recursos necessários,; admitidos aiíends 

08 provenlentesííde ar\ulaçãb:de despesas» excluídas aá érriièb-
das que Incidam'sobre-

. Dbtáçâo para pessoal e seus encargos; 

íOíi 

, _ . aJGorreçãojIêérroouDmissâtíili 
1̂ 11 rf- CbjnribjS dispositivos do texto dò;pbjetò de leíij ii 
i t . n f l í | T f : . 1 ; ' H M ' 

Art.i 44 i | - d^pfòjeto dé le'í oi-çamentária demonstrará o eféí-
m3&'ntri|{í©celtàiè despesas, em casos de Isenções, ônlstíàè, 
ribmíssà^l; subsídios e benefícios financeiros, tributários bU 
brediticii 

s db|llssèes de Orçamlt)tbs e Fíriánçâsis 
áeverá^òpfrlâr sobre é rnfeíèría a Conrrlsslò #d8t lça^g, 

de Obras é Serviços Públicos 

Art 46 ?^-^ AfS, desjaesasl com o peésoal ativo e inativo do 
«Município" nâo poderão exceder a 6 5 % (sessenta e cinco por 
bento) dà" arrecadação municipal, só se admitindo pessoal Se 
houver dotação orçamentária suficiente e prévia autorização 
legal. 

I • 
Art. 47." í— São vedados: 

I O início de programa ou projetos não incluído na 
lei orçamentária anual; • 

3 II ^ A realização de despesa ou assunção de obriga
ções diretas que excedam os créditos orçamentários ou adi
cionais! 

Ill — A realização de operações de créditos que exce
dam o montante das despesas de capital, ressalvadas as au-

19 
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torizadas mediante bréditos suplementares ou especiais, com 
fmalidade precisa,«aprovada pela maioria absoluta da Câmarí 
dos Vereadores; 

I V — A vihtíúfâçào de l-ecéltas de impostos, a órgão 
fundo ou despesa, ressalvadas as exceçõés previstas na Cons 
titiiição federal e estadual; 

V — A abertura de crédito suplementar ou espebial seir 
prévia auforlzaçãDííédlsIativá é sem a indicação,dós" recurso; 
correspondentes; ; ! " , ; '.y^^;.!'-

VI — A tráíisi3òsibã0;::ó i b í i i ^ J á ^ 
renda |de recursos de uir\& báié^(iHá dè prÒgráHî â^ão pari 
outra}'bu! de um ;Ôrgê(o para ;outfb,séni prévia áutió^iiãçãb lé 
gislativa; .ÍÍK/j'" • A^-^^^-Q-r . " : ' í : | i ; ; • ' . 

.VIt 11 — A concessão ou Utilização de ' crédiÍosi'illmltadoí 
'Vlíj — A utijizàç^ão, semi ãutorfeâção lègislatiya éspeóíil éSpecíH 

SOCi! 

õès ou outros fiindóá; -; is-
IX — A JnlfltUlçâo dêifuHtíÒs|Í Í qãalq^^ 

prévia autorização lagiêlâtiya; ; . ^ u^; "j' /' 
I § 1.̂  — tíénhum Inv^timéhlBiUujá ékeícUiçiâOiUltrapa! 

se um exercício financeiro, poderá'ser iniciado sèfil prévia k 
clusãô nb plano plurianual, ou sem lè| que autorize é inclusa 

§ 2° — Os créditos adicionais, especiais é extraordin 
rios-terão vigência no exercício financeiro em qUe forem t 
torizadoSi salvo se o ato de autorização for promulgado n 
últimos quatrô;,,niéses daquele exercício, caso em que, re 
bertos nos limites de seus saldos, serão ihcórporadoé ao ( 
çamento do exér^cfclo subsequente, 

i § 3.' — A abertura de créditos extraordinários som 
te sera admitida para atender despesas imprevisíveis e ' 
gentes, como as de comoção interna ou calamidade públíi 

Art. 48' ' — Os recursos correspondentes às dotações oi. 
montarias, compreendidos os créditos suplementares ou' 
pedais, destinados ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão êntreg 
até o dia vinte de cada mês, na forma da lei complementar 
derál. 

CAPÍTULO V I I 

Dos Atos Municipais, Dos Contratos Públicos e 
do Processo Administrativo. 

1 4- Dos Recursos Materiais. 
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Art. 49.' Constituem recursos materiais do Município, seus 
direitos e bens de qualquer natureza. 

Art; 50: ' Cabe 
bens municipais, 
cipal quanto aque 

áò; Poder Executivo a administração dos 
resáalvada a competência da Câmara Munl-
eq utilizados em seus serviços. 

Art. 5 1 . ' T o d o s oS bens municipais deverão ser cadas
trados e numerados óòm indentificação; respectiva. 

.1 

Art. 5 2 . ^ i ^ Os bens publiéos rtiunlcípâíb são imprèsorítíveis, 
impenhoráveis, inallèriávèjs ê Inonérávejs, admitidas ,ãá ex-
cessões que a lei estabelecei- pára õs bens do patrlbiÔrilo dis
ponível 

• .. • • • ; • 

Art.' 53.^ Ficam rfiantldas aS doações dos terrenos per
tencentes ao patritnoriio municipal do bairro da Noyáj Espe-
/ança Já aprovadas i'^!'lÍ5l pará fins ré^ldenciais.r.cdfftíEJrClais 
ou Industriais até á Pr|ft1iJ gação da présbpte lei; j : j; f 
iPaíâgrafo iDnictí ífá! bens públicos ttírha-só-ão Indlápbnf-
'vels ou disponíveis pôr meio, fespectivamente, de afetação 
iou||íesafetação, nositérmòs da lei. 

fAit 'fj54' — A aÍlert|ção5 de beris do Município, de sUaS au-
ítai^las^ou fundáçõtí| ipOr ele rhantldas, subordinadas ,à exis
tência de interessei-público expressaméiito Justificado, será 

Isempre íprecedldo dé! avaliação; e observará o seguinte: 
\ \p buandoiiimóvéis, dependerá de autorização legis-

jlatiyate concorrência; estas dispensadas nos seguintes casos: 
i uÍ',aJ — Doaçãdém pagamento; H/ i . i ; . ! ' •[ 

1 ii;.^b)--Perrpul^iH'SHJi t ; - ^ - p ! ; - : i : ' M -
c) ^ Investidura.;;^ • ' i / ' " ' . ; . [ \ i 

; Il-i-iQuando ftTóvéiSj dependerá;tíe licitação, ésta dls-
si'pensável nos casossegúihtes: ! ! ; 

a ) D o a ç ã ô í ! permitida lexclUsivamente para fihs de 
".•11 iílnteresse .social;- !,•'Vr:-î -•• i, '! ' 

I c) Venda de açoes, que possam ser negociadas em 
; bolsas; Ou títulos na fbrma da legislação pertinente. 

: , f i - •.'['.-.'3. Hirf I ' í . - i . T l ! ; > • • 
( 

il'. 
! 1 ,'i i 

§ 1 —̂ A Administração concederá direito rèál de 
uso preferentemente ã venda de bens írnóvéis. 

§ 2 ' — Entêndétlé por! Investidbi-a a alienação, aos 
proprietários de imdyèièí lindelHóáJpdHIp^^éço nunòá ;ilnferlpr 
aO dâ íâVdliáção, dejál̂ eá NmaHèscertteipu resultante dè obra 
pública e 'qUe se haja tornado inaproveitável, Ispladaméntè pa
ra fim dèríhteresse público. 



Ŵepw-»!—» V .... 
' § 3.̂  — A doaçãd cõm encargo poderá sei 

citação; è;dé, seUinstr&fhérttò'constarão óè encargos, o pra? 
ide CÚmprlírí|hto e cláuSulá de reversão, sob pena de nulidade 

;; i ( l i | ~ - ' D o s Bens imóveis 
Art; èS.^ ̂ C o n f o r m e sua destinação, Os bens imóveis d 
Muhieípiò s lò dé uso cbmlim do povo, dé Uso especial, ou dc 
minicais. :í ' ' 
Art. 56° A aquisição de bens imóveis, por compra o 
jsermuta, depende de prévia autorização legislativa, que « 
pecificaté siia destinação. 
Art.> 57.'!-^:Àdrnitir-éè-á o uso dé bens ;imóveis municipí 
por tercéiVós/niédianté concessão, cessão òú permissão. 

§ 1.* ^ A concessão de uso terá ò direito de barát 
real rééólOvel é será outorgada gratuitamente ou após concí 
rêhcia, mediante rerríuhéhçso ou imposição dé encargos, p 

, tenipo indétérminadoj para fins específicos de Urbanizaçi. 
í j ! éjdtiiçáçãdíicuUlvo daLt ou outra utilização de interes^ 

èiéfiyàl/dèvéddõ b cbn,tí-àto tíU termo a sèr lavrado ao regisi 
i litipbílíáHp-bbittpetebté; será dispensável á concorrência púb 
\ ca, se a cpnbessão fór a pessoa jurídlòa de direito púb|icoi 

terno ou elitidádé da Administração dírèta, exceto quanto a t 
, t à r sè hòtivér empresa privada apta a realizar a mesma fif 
. l idáde.' ' í|'; . ' , •• ! , 

§^^1''"— É faóUltado ao Poder Executivo a cessão 
usò gratuito, ou mediante remuneração ou imposição de ene 
gbs, de imóvel municipal à pessoa jurídica de direito intef 
à; entidade da Adrnirilstração indireta ou, pelo prazo máxi 
dWdez àriòSi i peSsba jurídica de direito privado cujo fim o 
sisià brh'atividadé;iiâP lucrativa de relevante interesse sod 

§ — É facultada ao Poder Executivo a permis 
dé uso de imóvel rnunicipal, a título precário, vedada a pi 
togàção por mais dé uma vez, revogável a qualquer teir 
gratuitanlente Pu mediante remuneração ou imposição de 
cargos, para fim de exploração lucrativa de serviços de i/ 
dade pública em área ou dependência predeterminada e 
condições prefixadas. 

Árt. 58.° —• Serão cláusulas necessárias do contrato ouí 
Je rmo de concessão, cessão ou permissão de uso as de 

I — A construção ou benfeitoria realizada no im 
ijicorpora-se a es,te, tornandose propriedade púbijca, i 
direito a retenção ôu indenização; 

I 



, r A par da satisfação da remuneração ou dos en-
çár^bS lèspecificos, incUmbe ao concessionário, cessionário 
©U peíTflissiòriário manter o imóvel em condições adequadas 

: à;sUÍIestinação, assim devendo restituí-lo. 

ÁíiV; A cbricessãò, a cessão ou permissão de uso de 
irhóVèl; rhliriibipaj' Vincular-se-á à âtividade institucional do 
còfiÒBislóháriói dò cessionário ou do pèrmissionário, consti-
,Wírtdò'bí desvio da finalidade causa; necessária de extinção, 
;iridepehyè|ít^erifè de íq^ 

: Árt^;6Ô^il-í^fAJ utilização dò por funcionário 
i Se rá éfètuádâ sòb> régtrrié de per^ uso, cobrada a 

jiaspèdtiVâí;^Wiurieração pói' melo ^dé dèsôonto em folha; 
i , § 1 ' ' X ' ; ^6 ' ' V ' dò t ' será respòhèáVeL pela guarda: do 

IhóVel e fèáponiferá por falta disciplinar: grave na via admi-
^•Síràttv4;áèiy|hè ^der dsstino diverso dac^uéi^ previsto nO ato 

• :^§ií!.i', ̂  Pòvogadá á permissâ dfe òso. Oú Implernen-' 
térpfipj ò servidor desocupará ò irnóvel. 

Úps Béhs IV/ióvèiS ' 

)b 

lel 

jÁií)liCam-síéà cessão de Uso de bens ; móveis 
i i (-egras dos ãttigos 55 a 60 é seus parágrafos. 

Aft. Í62.*, — Ádmitir-sé á a permissão de uso de bens mó
veis 4hiijniçip|is, á benefício de particulares, para realizações 
dé sbrViçòSijèfepêcíficòs e transitórios, desde que não haja 
òUtHÒs .mpioS dis|)oníyéÍè locais e sem prejuízo pára as ati-
vitíatlê^i dèfjlVlUhíèípió, 'Vlécólhendo o interessado, previamen
te, á; refríUnbf-âçãó arbitrada e assinando termo de responsa
bilidade pela conservação e devolução dos bens utilizados 
em seu perfeito estado de conservação. 

y — Dos Recursos Financeiros 
63.' — Constituem Recursos Financeiros do Município: 

1 — A receita tributária própria; 
li — A receita tributária originária da União e do Es 

tado, entregue consoante o disposto nos artigos 158 e 159 do 
Constituição Federal; 

III — As multas arrecadadas pelo exercício do poder de 
fiblícla! ^ 

, iV 4- As rendas provenientes de concessões, cessões 
ou permissões instituídas sobre seus bens; 

V — O produto da alienação de bens dominicais na 
forma desta lei; 
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v i — As doações e iegôdos, com ou sem encargos, des 
d^ quo acoito pàló Prefeito; 

Vil - - A s réitloè dé Jiifós dé iMJfiiorrtrlos mutilolpols em 
pregados np mercado aberto. 
Parágrafo tínico — As verbas e recursos financeiros doados 
ao IVIunicipio pelo Estado ou a União, também são considera 
dos recursos financeiros da municipalidade e serão classifi 
cãdas icomo receita orçamentária pái-a todos os fins. 
Art; 64. ' — O exercício financeiro abrange as ofiérações re 
latlvâs às despesas e .receitas autòi^izadas por lei, dentro é 
respectivo ano financeiro, bem coníp todas as variações veri 
ficadas no patrimônio municipal, decorrentes da execuçâi 
orçamentária. 

; ,̂ V̂ l — -Çips Atos Municipais 

Art 65.* ^ Os^órglòs de qualquer dos Podereá Municipal 
,.j|,obedecerão aos princípios da legalidade, lmpessoál,Ídade, mo 
"Ipral idade e publicidade. ; 1;. 

|p Art.';66.* r-̂  A explicitação das rarôés de fato fe ide direlli 
será cor\dição de validade dos atPS administrativos, expedia 
pelos órgãos da AdmIhistráçãP direta, autárquica;iéfundaclí 

|i!nal dos Poderes Municipais, éxcetuàdos aqueles ciija motivi 
f; ção a lei reserve à discricionariedade da autoridade adminli 
;S trativíi, que, todavia, fica vinculada aos motivos, na hipótei 

de ò i enDnciaVi principalmente se exigido pela Câmara di 
j Vereadores 1̂ .̂  v i - l . i-.i 
> ? 5-h=!4 ' I ' <\ U\ -,' ;•• í 
/ " { 1 § _ A ' Administi-açãõspública tem o dévBr de an 

lar 08 próprios atos, quando eivados de vícios íjué os ton 
ii Ilegais, bem como a faculdade de revogá-los por motivo i 
5; coriveniência ou oportunidade, respeitado neste caso os diri 
|i tos adquiridos.; alem de observado, em qualquer circunstí 

cia. o devido processo legal. 

§ 2." — A autoridade que, ciente do vício invalidai 
do ato administrativo, deixar de saná-lo. Incorrerá nas pei 
ildades da lei pela omissão, sem prejuízo das sansões (í 
vistas no artigd 37 § 4.' da Constituição Federal se for o cas 

VI — Da Publicidade 

Art. 67'' — A publicidade das leis e dos atos munlcip 
não havendo imprensa oficial, será feita em jornal local 
na sua inexistência, em jornal regional ou no' Diário Ofii 
do Estado, admitido extrato para os atos normativos. 
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. i! § 1.' — A contratação de imprensa privada pára a divul
gação Hé leis e ãtòs municipais será precedida de licitação, na 
qual béríão consideradas, além das condições de preços, as cir
cunstâncias da frequência, tiorárlo, tiragem e distriijuição. 

§ 2.' — Nenhuma lei, resolução ou ato administrativo, 
: normativo óu regulamentar, produzirá efeitos antes de sua 
publicação. 
Art. íes. ' — Os Poderes Públicos Municipais promoverão a con-
sòljdaçião, ã cadè^Jdois anos, por pieip de publicação oficial, 
das íeis e dós atbs ádrninistratlvos niúnibipais. 
Parágrafo O h i c O ' ^ A Câmara Municipal e a Prefeitura, man-
téi-êpHâínqUíyo dàSi edições oficiais bU; da imprensa particular 
dé áijiâ^ publicações, facultándo-lhéô acesso a qualquer pes-
•"soà iHiéressadâ tib assunto. •; = i 

. jlí' V I I — Dá Forma 

Arti'jé9. '̂-'-fS A fôr^niálizaçâó das lélisjé resoluções,! observará 
a téòrti^a dé elaboração definida ho fégimentó InWr-no da Cê-
mai-àj Municipal. ;;!• „ 

; Art. 70.*;—f Os atOS adminIstràtivOè da Câmara Municipal 
'! terão'áfOrfna dé portarias e InstrUçíÔès normativas, numera-
'dasbttl ordem cronológica, observadas as disposições do Re 
gimoníó InWrnOi 

; Art. 7 Ír —í A formalização dos atos administrativos da com-
! pe^ênçia do Prefeito será feita: 
ii ;'i lyfjrjíwl^diante5 decreto, numerado em ordem cronológica. 
;i quaiidtt sê tMar( êntfe 

•'a) — Exértíícíó do podei- regulamentar; 
b) — Criação ou extinção de função gratificada, quan-

Mo autorizada em iéi; 
c) — Abertura de créditos suplementares, especiais e 

i extraordinários; , 
d) — Declaração de utilidade pública ou necessidade 

de interesse social, para efeito de desapropriação ou de ser
vidão administrativa; 

é) — Criação, alteração ou extinção de órgãos da Pre-
j feitura; 

';;*.;; f) — Aprovação de regulamentos e regimentos dos ór-
-^âos da administração direta; \ 

I g) — Aprovação dos estatutos das entidades da admi
nistração indireta; 

h) — Permissão para exploração de serviços públicos 
por meio de uso de bens públicos; 

. 2 5 
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i) — Permissão de loteamentos no Município por em
presas privadas; 

j) — Aprovação de planos de trabaitio dos órgãos da 
administração direta. 

li — Mediante portarias, numeradas em ordem crono
lógicas quando: 

a) — Tratar-se de provimento e vacância de cargos 
públicos e demais atos de efeito individual relativos âos fun
cionários municipais; 
í R í i ^ b ) — Lotação é relotaçãò ^dos quadros dê pessoal; 
n f ; c) — drldção de cortiiÍss5èisí e designação de seus 
rriémbros; 
í ih^i id ) — Inètituição e dissoídçib dè grupos de trabalho; 

e) — f^íxèção e alteração dos preços dos serviços 
pNstàdos peió Município e'aprovação dós préçòs dós servi
ços' concedidos^ permitidos òu autorizados; 

d\í'ipp'i— Definição da competência dos órgãos e das atri 
"'^'*ép'doé fliHéiònários rilUrtiçipa^ f 

^) Abertura de sliidlcâncla, procésstJí àdministrativd 
é aplicação de p-énatidadéSj quando for o Caso; I j ; 
í |j ' h) — Outros atos que; pòr sua natureza e finalidade, 
nãb Sejam oh]éto de lel oú decreto. 

Aft. 7 2 ' -^'ÁS decisões dos Órgãos colegladòs da Admini? 
fraçãò Municipal terão forma de deliberação, observadas as dis 
posições doS respectivos regimentos interhos destes órgãos 

V I I I Do Registro 

7â.' >^;À Câmara Municipal e a Prefeitura, manterão no 
' ' íêrmos da registros idônéOs de seus âtos* contratos e re 

cupos de qualquer natureza. 
I , 

I X •; — Das Informações e Certidões 

Art. 74.° Os funcionários públicos municipais, nas esfí ^ 
ras de suas respectivas atribuições, prestarão informações 
fornecerão certidões a todos aqueles que as requerer, pri( 
ritariamente a Câmara dos Vereadores quando por requer 
rnento devidamente aprovado. 

§ 1.* — As informações poderão ser prestadas verbí 
mente, por escritos ou certificadas, conforme as.solicitar 
requerente. ^ 

§ 2.° — As informações por escrito serão firmadas p 
lo funcionário municipal que as prestar, com visto da auXOí 
dade competente 
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§ 3.' As certidões poderão ser extraidas, de acordo 
com a Solicitação do requerente, sob forma resumida ou de 
inteiro teor, de assentarnentos constantes de documentos ou 
'dé processo administrativo; na segunda hipótese, a certidão 

! poderá! constituir-sé de cópias reprográficas de peças indica
das péló requerente. 

§ 4.' O requerente, ou seu procurador, terá vista de 
documento ou processo na própria repartição em que o mes-

! m o s e ertcõntré. : u . 

§ 5.' - - O s processos administrativos somente pode
rão'ser rètii-ádos dá repartição nos cãsòs previstos em lei, e 

, ij X — Dos Contratos Públicos 

irt){76íV^f|(]>|yMUrffcípió^ entidades dá Administração 
sitndiretav''cuítÍF}ríràb as riOrtiiàsl géraíS dé licitações é cóntrè-

taçoes eètabélecidas na legislação federal, e as especiais 
i ixadas péla presente lei, observado o seguinte: 
i i l ! I P r è J í / a l é c ê n c i a dé pHncípios e regras de direito pú-
iptlfcò, ápÍicàhc(b-"3é òs direitos privados supletivamente, inclu-
sive nos contratos òelebrádos pelas empresas públicas e so
ciedades de economia mista; 

II — Instauração de um processo administrativo para 
cada licitação; 
• ' I I I '— Manutenção de registro cadastral de licitantes, 

átualizádo anualmente e Incluindo dados sobre o desempenho 
lia execução de contratos anteriores; 

IV — Os contratos celebrados com prestadores de ser
viços qué não necessitem de licitação, deverão ser comunica
dos e enviados uma via do documento contratual à Câmara 
dos Vereadores para seu conhecimento. 

por prazo nunca superior a quinze dias. 

6.' O funcionário prestador: dá Ihiformação obser-
uinte prazo: , y?: " 

siljínforínaç^s ;Verbais, séfãb ídadas imedla|e| ,„, /̂( 
áh oú: t|òândo íImpossíVèliíléhIriDi de tréà| dl ís í •: 

a data do pedido; v , P • • 
r Aa,, Informações por escrItO :tehão um prazo Me i ^ 

p,'tnestnò prazo para fornecimento dé òef̂ tídoéèt!. 
*|Í;..IÍ4 I ' jv|s ! Í '•; , ' - ! M • \''X-' . • . 

^-4-,será promovida a responsabilização admínistfati- j 
' i|ai ' 'civll% penal cabível, nos casos de inobservância das dis-
i^slções do artigo anterior. 

>f 
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' — Do Processo AdmIHistrativo 

Art 77* — Os atos administrativos constitutivos e dlâclpll 
inaresjçserão expedidos è os contratos públicos serão autOrI-



Ifl 

Art. 84.' — O proptietário do bem será Indenizado se da ocu 
; pação resultar dano; de qualquer natureza i 

liji — Da Seryidão Administrativa 

í^rt'.l hh" — ^ facultado? ao Poder Executivo, mediante termo 
'illVi-adõl ao registro imobiliário. Impor õrwiâ real de Uso de^ 

Ih^óvèl ^particular, para fim de realizar serVIços públicos de 
oaráteí-permanente."' 
Pá?á#afo único — A lel poderá legitimar entidades dá Ad
ministração Indlretá^e empresas concessionárias oú befnils-

-í!9 



sionáHas de serviços públicos para a instituição de servidão 
administrativa. 

Art. 8 6 . ' — O proprietário do prédio serviente será indeni 
zado sempre que o uso público decorrente da servidão acar 
i-êtar dano de qualquer natureza. 

Art. 87.' — A lei limitará o exercício dos atributos da pro 
priedadô privada em favor do interesse público local, especi 
almenté em relação ao direito de construir, à segurança pií 
blicâj aos costumes, à saúde jáública, à proteção ambiental i 
à estética urbana. 

Arti Be' As limitações adòllnistrativas terão caráter gr» 
tulto e^sujèitarão ao poder de policia da autoridade municlp» 
competente, cujos atos serão jprovldos de autoexeCutoridadi 

jièJ^etQ^legando sua efetivação idepender de constrição somen 
(|e'exllfôltávèl por via judicial. 

r CAPÍTULO X |1 : ii^ 
I Da Urbanização 

Art 89.' — Observado os ditames do artigo 15.'i Itens Vi 
: ; e X I ( â Urbanização muriicipal será regida e piártéjada pelo 
;seguintes instrumentos: 

I — Lei de Diretrizes Gerais de Desenvolvimento Ui 
bano; 

II — Plano Diretor; 
til — Piano de Controle de Uso, do Parcelamento e i 

ocup'âbâo do soloí UrbanOj . 
' IV — Código de Obras Municipal. 

Parágrafo Único — Excetuado o Código de Obras Mun,icipi 
os instrumentos urbanísticos básicos, de que trata este artij 
serão aprovados pela maioria absoluta da Câmara dos Vi 
readores. 
Art. 90. ' — A lel de diretrizes gerais de desenvolvimen 
urbano conterá normas gerais urbanísticas e ediliciais qi 
balizarão os pianos diretores e de controle de uso ou ocup 
ção do solo que ajudem; o desenvolvimento da cidade. 

I 
§ 1.° — Sem prejuízo das normas federais e estadu! 

: pertinentes, a Lei a que se refere este artigo observará 
' Sieguintes princípios: ) 

a) — Funcionalidade urbana, assim entendida'como 
adequada satisfação das funções elementares da cidade: l 
bitar, trabalhar, circular e rOcrear-se; 

b) — Estética urbana, com a finalidade de atendimi 
30 



to de um rtiínímo de beleza e harmonia, tanto nos elementos 
quanto rvís cprijUntos urbanos; 

c) > ^ Preservação histórica e paisaigfstica, visando a 
resguardar ,da detériorização e do desfiguramento os conjun
tos edificadóíí e oé cenários naturais urbanos que apresentem 
peculiar valor cultural e éàtético; , 

d) — Preservação ecológica e valorlááção dos espaços 
livres, pelo equilíbrio harmónico do ambiente urbano com o 
natural dasfivlas, ílogradtiurbs ,e espaços edificáveis; 

e) — Continuidade normativa, assiril entendida a ado-
ção de soluções de transição legislativa, èémpre quando se 
redifina a política edilícla óu de uso do soió urbano, concili
ando, flompfd quG possível, os itiitefèsôèn Indlvidunls doa mu-
nlclpos coili ds reolarnoé dá fenovaçfiò utbfltifl. 

1:11 
1 § 2' t— A lei dijsporá sobre a participação da socieda-

'ije civil, tantx) por meio; de entidades repí-esentativas cpmo de 
|;t5ídádões IhteressadoSiiihblUindo a disciplina de coletes dè bpi-

'nião,' debates públicos;^ audiências públicas, coleglados mls-
'tos, e audiência pela O^mara dos Vereadores, dó representan
tes de vilas, bairros,/distritos óU entidades educacionais, só-
brç projetoqUe lhes diga respeito. 

31 ' . t ;• • • r: • • • , 

íArt. 91.' -^íO plano diretor é o instrumento básico da poM-
tica de deèèhvolvimerito urbano e só poderá ser revi.sto de 
cincó em cinco anos. 
Arti 92Vj;iÍ|*;0 plano tib; controle de uso, do parcelamento e 
da ócUpã|p<Siidó solo utòáno obedecerá os seguintes princípios 
; iji a) ifiéfÓitTrtfehsãçiJíírilnInrià de lotes urbanos; 

í; b)|4||'Testada ífiWinia; ' • :,:;v^ ' 

d d ) í 4 l Gobertui-á^òbrigatórlá; 
; í!';̂  èjiif^iEstãbeieGimento de lotés-pádrão para população 

! | iaè ' ! í ,á ixá|pèJa;V • : 
<^fjí'li^»Íiicéhtivoy4iscáis b beneficiem populações de 

baixa renda. 
::>Ai^ti--Éíf f l i i . !o.Código;dé Obras conterá normas gerais- rela-

tlv^S àsllbnstrúçõesfiidétíiôlíçóes^^e^ de áreas 
juí-bánâé éjâè expansábiitii-tjaiTas, btjédecenilp aos princípios da: 

1, 'àÍ40Bé^uran^i'fúm^ Istética, higiene e sa-
iúbridadeyáíícbnstruçõéèi; • M : r iî ^ : ^ 

bJiH^: PrbporciOHalidade erjtre bcúfjações e equipamen
tos urbMiísi . ' ; -íi:-! 

c)''t^'Atualização tecnológica naíéhgeriharia e arquite 
tura. 
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i§ 1.' — A lei poderá estabelecer padrões estéticos es 
peciais para bairros, vilas ou para toda cidade, sede do IVIu 
nicíplo, pára atender a interesses históricos, paisagísticos « 
culturais de predominante expressão local. 

§ 2.* — A licença urbanística é o instrumento básico 
do Código de Obras é sua outorga gerará direito, subjetivo I 
realização dá construção aprovada,, dentro do praíó dé sua va 
lidadè, na forma da lei, e direito subjetivo à pérnianêncla ds 
construção erguida, enquanto satisfizer os seus; requisitos de 
segurança, éstéticBi higiene e salubridade. i-i l 

§ 3.' — A licença não será prorrogada sé hòUver aité 
ração das nOrrhaS edl|ícias cóm ás quais o prôjetb anterior
mente aprovado for incompatível. 

A f t . ' 9 4 . ' - - A prestação de serviços públicos às comunidè 
des de baixa renda Independerá do reconhecimento dos logra ' 
dòuròs ou da regularização urbanística ou registrai das áreas' 
ern que se Situem as suas edificações. 

CAPÍTULO X I 
Das Disposições Orgânicas Gerais 

Art. 95. ' — Quanto à saúde o l\^unicíplo deverá criar o Cort 
selho IVIunicipai de Saúde, que entre outras diretrizes zelará 
pela: 

a) — Preservação do direito de saúde a todos qUe de
la necessitarem sem distinção; 

b) ^ Dá prioridade a criança, ao adolescente e a ges 
tánte; 

c) — Cuidar dos idosos, especialmente àqueles de bai 
xa renda; 

d) — Zelar para que o serviço de pronto socorro este 
já sempre presente àqueles mais necessitados; 

e) — Dotar o orçamento municipal de verbas específi 
cas. para assistência social e da saúde, principalmente dos 
mais carentes. 

Art. 96.' — Quanto a educação, o Município deverá criar o 
Conselho Municipal de Educação, que entre outras coisas 
zelará para: ^ . v 

a) — Que toda criança tenha direito a educação até 
os quatorze anos de idade gratuita e com toda assistência 
possível pela municipalidade; ';' 

b) — Que a merenda escolar seja estendida a todas 
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ás crianças, principalmente as da área periférica e da zona 
rural; 

q) — Que a educação seja prioridade municipal; 
d) — Que o Município pOssa dispender com a educa

ção até 2 5 % (vinte e cinco por cento) de sua receita tributária; 
; e) — Que seja criado o plano de carreira do magisté

rio, para que os educadores percebam o que lhe é devido co
mo Incentivo maior para desempenhar suas funções educaci
onais, 

;!Àrt;;:Íj||p-Í3uantíí 1 cultura, bMúlriidlpio deverá : promover 
I é Iridémftiar Jbventps CUlturaísí aprõVéi^ os valoi-és locais 
;é prêsêWandb os já existentes, .dartdó, toda assistência aos ór
gãos qu^yènham a ̂ ufgir de Incènt iyolb 

'Arti 9ÔJ—Quanto aò desporto, d Município promoverá es-
|tá atlyjçÍade:dando;Jíiceritivo3 a órgãos > entidades de des-
|!»|àrtósfya| mlinlclpáljdaBé, para qUeió éSporté no sé,U todo se-
sj|à deperiydiyido harmonicamente e éstênslVo a todbs.' 

ijlÁrt. 9è-̂  Quanto a família, a criança, o adolescente e o 
idosOí p Município observará o seguinte: 

Á família forma a basénatUrál da sociedade, sen
do colôpàtía sob a proteção particular do Estado; 

Il i'.̂ : A lel criará o Conselho Municipal dé Defesa dos 
Direltols dá Criança é do Adolescente, órgão normativo, dell-
berativOi conlrolador e fiscalizador.da política dò atendimen
to à Infância e a juventude, a ser presidido por membro elei
to dept^e Oá representantes desse Conselho, ao qual incum
be á èbbrdéhaçãp; da política municipal de promoção e de-
fesadè J direitos dàíci-íánça e do adolesciénte. ; 

T I I A lei disporá acerca dá oi-ganização, composição e 
funciobamento do Conselho, garantindo a participação de re
presentantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
órgãos públicos encarregados da execução da política social 
e eduéaclonal relacionada à Infância e à juventude, assim co
mo, e em Igual ííúmero, de representantes de organizações 
populares; 

IV — O Município promoverá programas de assistên 
cia Integral à criança e ao adolescente, com a participação 
deliberativa e operacional de entidades não-municipais, atra
vés das seguintes àções estratégicas: 

a) — Criação e Implementação de programas especia 
fizados para atendimento à crianças e adolescentes em s i 
tuação de risco e ou envolvidas em atos infraclonários; 

\h) — Criação e Implementação de programas especia
lizados de prevenção, atendimento e Integração social, dos 
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portadores de| deficiências físicas, senhoriais e mentais, faci 
lltando o acesso deles aos bens e serviços coletivos pela eli 
minação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos; 

c) — Concessão de Incentivos às atividades relaclo 
nadas è pesquisa, tecnológica e produção de materiais e equI 
pãméntos especializados para uso dê pessoas portadoras d 
deficiências; 

d) — Ci-iaçâo e Implementação de programas especi! 
lizados de prevenção e atendimento à criança e ao adoiescen 
te dependentes de entorpecentes e drogas afins; 

V — Para atendimento é desenvolvimento dos progn 
mas e ações explicitados rteste artigo, or Município apllcat 
anualmente, nó mínimo, ó percentual de um por cento do 
seus respectivos orçamentos gerais. 

§ 1 . ' — O Município, no atendimento à política e pro 
gramáè de aniparo aos Idosos, promoverá convénios com so 
cièdadés béiíeflcentes oiijpartlcularesí reconhecidas comouí 
líi l i li; para suplementar a manutenção de abrigOsL 

sèrs 

|nti^p^;â gtatu^ dos transportes coletiv 

Í^N';âíiÍÍ5'=^Ítíl|b^ri;io ao-iri^íb-ambiénté, ô̂ ^ 

;:4i»i||'2;* 4*̂  Òs (í̂ r-ogrlirrias de amparo aoè idosos 
executados, fJÍ-èferènclalrTiente, em seUs lares. 

ll.i'5i-f•','!!; .'' ' ! . • ••: I 
j | '\ Í !S/3.^|— Os recursos financeiros pat̂ á atender os ph 

gt^anil^Fde ampâro-aos idosos, serão álocádos nas dotaçôe 
dòfeíói^Qãos de seguridade social, nos termos do artigo 12: 
4.'j4,dâtonètitulçâ0 Estadual. 

' l i i ; 4,* — Aos maiores de sessenta e cinco anos é gs 
coletivos urbanos. 

. . . . , , , . - . , , , , _ , „ „ . . . „ — „ Município presa 
/árá- à -bòlTilMâb dé Defeáa do Meio-Ambiente-CODEMA, crii 
da antèribrniente a,esta Iéi, que deverá elaborar o seu reg 

> ttiéritóMòrttéridO diSpositl^^ preservação dos bens naft 
;ráisrdÓ'reèpéifó; a hature iá í 'polu ição ambiental, zelando \K 
i ló bem estar ida GOletIvidadé; 

Art. 101.'-;— A ordem económica do Município se norte* 
pelo respeito a propriedade privada, pela função social i 
propriedade, a livre concorrência, a redução das desiguale 
des sociais, a busca do pleno emprego, com tratamento pr 
vilegiadóià micro e as pequenas empresas, principalmente! 
de caráter artesanal. 

Art. 102.° — l̂ ode a lei municipal exigir do proprietário í 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, qoí 
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nia e com a pronta colaboração dos demais órgãos munici 
pais; 

Art. 106.' - f ^ A COÍVIDECON será dirigida por um presidente 
designado pèlo Prefeito com as seguintes atribuições: 

I — Assessorar o Prefeito na formação e execução dj 
política global relacionada com a defesa do consumidor; 

II — èubmeter ao Prefeito os programas de trabalho. 
jj|édidiàs, prdçíosições e •sujestôes objetivando a melhoria das 
l^ívldâdes rhericíoriadas; P t;M 
!íCf III - i . E^efcèr tí poder rídriliativo e a direção superior da 
CÔMDECON| orientar, supervisionando os trabalhos e promo 
Vendd as medidas necessárias |ào fiel cumprimento de suas 
.jièrmàlidadeéijy 

1! 

Art. 107." è t Ao indicar o presidente da COfVlDECON. o 
'lèíto^dO l^úiníéjípio, subrtéteráio nome do mesmo à aprova i 
çào dá Câhiara dos' Vereadòrèisv que poderá b aprovar ou « ' 
'fèjèitâr, deStíé que seja feita lirina avallaçãd deste nome, qm 
Idevef-á apresentar as seguintes qualidades para exercer e 
íê^rgó; j , : 

M Sèr morador dentro do Município* ;) 
• II ^ ter competência pârá exercer o cargo; . i 
III — Não seja indicado só por concepção política; 
IV — Sèr de probidade moral elevada e reconhecida pe 

tá população; 
V — Ter acesso aberto com os poderes legislativo, exe 

cutivo e judiciário; 
\'-t VI — í6omprometer-se a exercer o cargo e trabalha 
Sém distinçãb política e pessoáli percebendo vencimento com 

• |[|âtfvel com á função aprovada péla Câmara. 
Parágrafo Único — Se o Prefeito indicar um nome e a Cê 
rnara dos Vereadores o rejeitar, este indicará uma lista tríplt 
çe com nomes para serem entre os três (3) escolhido um (1 
que assumirá o cargo. 
ivrt. 108' '— A criação de distritos, de origem estadual, si 
fará mediante lei, aprovada pela maioria da Câmara dos Vçre 
adores e sancionada pelo Prefeito municipal, podendo se 
rejeitado o veto pela maioria absoluta do legislativo. 

Art. 109.' — O Prefeito do Município cuidará da criação d 
guarda municipal, corporação civil, empregada r̂ a defesa d 
prdem e da segurança da propriedade e dos cidadões cóm ob 
servância dos preceitos constitucionais vigentes. 
Art. 110.' — A apresentação de projetos de lei de Inióiati 
va popular e de interesse específico do Município, da cidade 
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promova Seu aproveitamento adequado sob pena de parcela
mento, edificação compulsório. Impostos progressivos ou a 
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública 
em parcelamentos anuais a ser combinado, assegurado o di"' 
reito de indenização justa. 

Art. 103.* Fica criada a Comissão Municipal de Defesa do 
ConsumIdor-COMDECON, visando assegurar os direitos do 
consumidor; 

•^íArtr 104 . '%- A Comisèão deHÍJefesa do Consumidor compete: 
'-•f^ a) f^ormuiar, cbòrdértdr e executar programas e ati-

ividades relacionadas cbm a defesa do consumidor, buscando 



• promova èeu aproveitamento adequado sob pena de parcela-
" mento, edificação compulsório, impostos progressivos ou a 

desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, 
em parcelamentos anuais a ser combinado, assegurado o di" 
reito de indenização Justa. 

Art. 103.^— Fica criada a Comissão l\/lunicipal de Defesa do 
ConsumIdor-COIVIDECON', visando assegurar os direitos do 
consumidor; 

?*:Art; 104.*1lf A Com|ssâO,dè:tjefesa do Consumidor compete: 
i'í^' a) *^;Í^Ormular, cbòrdétiar e executar programas e ati-

•HVidádes relacionadas cbm a defesa do consuínidor, buscando, 
quando for o caso, apoio é aásèSsoria nos demais órgãos con
géneres estadual ou federal; ' 

b) Fiscalizar os produtos e serviços, inclusive os 
públicos; 

c) -|t Zelar pela qualiílade, quantidade, preço, apre-

produtos e ser-
'flfl^éhtàção ètfíátribulçãò dOS fírbdutos e serviçbS; 
; -'- d) Emitir párécefe^^jtècnicos sobj-é p 
! ' ; •:Vlçoé corísUmldos no MUnIcípíb;; ! i 

V' e) -^Receber e apUrár reclamações; de consumidores. 
' íértcarninháridb-as e acomparihèrtdo-às juhtbS; áos órgãos com-

"\; 
\ ' ' . f) Propor soluções, melhorias e niedidas legislati

vas de defesa do consumidor; 
g) — Por delegação de competência, autuar os infrato-

res, aplicando sansões de ordem administrativa e pecuniária, 
inclusive, exercendo o poder de polícia municipal e, encami-

inhando, quárido for o caso, ao representante local do Minis-
i; ^í-tério púb icó) as eventuais provas do crimOí^ou contravenções 

'penais; ' ; ' -
h) — Denunciar, publicamente, através da imprensa ou 

outros meios de comunicações as empresas ou pessoas in-
fratoras; , 

i) -4 Buscar Integração, por meio de convénios, com 
municípios' vizinhos, visando melhorar a consecução de seus 
objetivos; 

j ) — Orientar, educar e cientificar aos consumidores 
através de cartilhas manuais, folhetos ilustrados, cartazes de 
todos os tipos e se possível acionar os meios de comunica
ções de massa (TV, Jornal e Rádios); 

k) Incentivar a organização comunitária e estimular 
33 entidades já existentes. 

Art. 105.' — A COMDECON será vinculada ao Gabinete do 
Prefeito, executando trabalhos de interesse-social, em harmo-
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mente de solicitação do Prefeito fazer esta ço{}vocação, des
de qúe \\d]a r\o material de expediente, matéria que não foi 
aprovada no período ordinárÍQ, fazendo destas reuniÒes co-
mtír^icação ao Prefeito. 

Art. 117.' — fica criado o Conself\o de Defesa dos Direitos 
dá Multier-ÒODDÍM, que entre outras atribuições observará 
dè seguintes princípios: ,̂  

1 — Homehs e MulhéHs são iguais em direitos e obri-, 
gáções nos termos deáta leií! 

li — O Município Obrígâ-se a criar mecanismos que 
combatam' a discriminação e promovam a Igualdade entre 
os cidadões; 

• III — O Município ob^lgá-se a Irfifílantár e a manter 
iôrgãd ésgecjfipOj para trátár das questões relativas a mulher, 
íquêlférà|sui|i#rrtpbsiçãd|^^^ competência, com a 
l̂ gaí-árvtía í l fĵ áf̂ tlcípaçâo daljritiíher e de fSessôaà da comunida 
;dê'bom' àtUáçáo comprOvàclâ na defesa?db^ 'seus direitos; 
|i í ' IV iL-,0 CODDIM, zelará para quesèjá:-i;! ; 
'/ i íà] f ' '^ Garantido aíédUòação ígúaliiárlà entre alunos de 
ambos ds sb)(Oí(; -̂

j ; b) — Eliminado òs: estereótipos sexistas, racistas e 
sociaíè'dós livros didáttbos, manuais escolares e literaturas 
Ihfántb^Juvenil; 

c) — Assegurada à servidora gestante mudança de 
furiçãOj nos casos em que for recomendado, sem prejuízo de 
sebsvenc imentos ou salários e demais vantagens do cargo 
ou fúhçáó-ãtiyldade; 

d) 4-^'-Concedido já funcionária gestante, licença pater-
nldat^e de tib [cento e yiíhiè) dias; 

e) — Estimulada, através de Incentivos e nos termos 
da lei, a implantação dò programas que atendam à necessida
de de profissionalização da mulf^er e sua inserção no merca
do de trabalho em condições de igualdade; 

f) — Prestada orientação e informação sobre a sexua
lidade f^umana de forma integrada aos currículos do ensino 
fundamental e médio. 

i V — O CODDIM, em consonância com os poderes exe-
cutlSio e legislativo, bem assim com o sistema de saúde do 

• ;MÍJfiÍcípio, deverá: ^ 
: ! , ' . i a ) — Promover ações que garantam à saúde da mu-
jher', principalmente^ aquelas de baixa renda e menos orien
tadas dá zona rural e periférica; ^ 

b) — Zelar para garantir o direito de auto-regulâçâo 
da fertilidade como livre decisão do homem, da mulher ou do 
casal, tanto para exercer a procriação como para evitá-la, 
pronioyer meios educacionais, científicos e assistenciais pa-



dos distritos ou de bairros, só serão admitidos, quando assi 
nados por pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado apu
rado na época em que for apresentado. 

Art. 111.* Os Vereadores são representantes do povo por 
eles eleitos e serão Invioláveis nas suas opiniões, palavras, 
votos e posições no exercício do mandato dentro do Municí
pio; tendo as mesmas incompatibilidades que os membros do 
Congresso Nacional e da Assembleia Legislativa do Estado. 

Art. 112.* — Qualquer Vereador, poderá apresentar queixa 
perante a mesa da Câmara» contra o Prefeito, funcionários 
municipais óu outras autoridades dentro do Município, recla
mando e pedindo o cumprimento da presente lel e provado 
o descumprimento reclamado, será instaurado Inquérito contra o 
desobediente que será penalizado na forma da lei. 

Aíjt. 113.' O julgamento do Prefeito se fará, por crime jdé 
responsabilidade, perante o Tribunal de'Justiça, perdendo o 
mandato quando assumir outro cargo ou função na adminis
tração direta ou Indireta, salvo o caso de concurso público, 
de afasiámento prévio e dé emprego público anterior ao man
dato, recebendo benefícios previdenciários como se no exer
cício estivesse. • . _ 

Art. 114.' — Compele privativamente à Câmara dos Verea
dores autorizar por dois terços dos seus membros, processo 
contra ,0; Prefeito e o Vice-Prefeito, e, proceder à sua toma-
da de contas sessenta (60) dias após a abertura da sessão 
legislativa; 
'f '• ''' ': ' • ::r • ' • /. 
Art. 115.' — O ano legislativo será dividido em quatro pe
ríodos, contendo cada período 8 (oito) sessões ordinárias, di-
Vidindó^èe os períodos nas seguintes datas: 

á) — 1.' período, do primeiro dia útil do mês de ja 
neiro ao último dia útil do mês de fevereiro; 

b) — 2." período, do primeiro dia útil óo mês de abril 
ao último dia útil do mês de maio; 

" cj~~ 3^ perTõHb, do primeiro dia útil do mês de julho 
ao último dia útil do mês de setembro; '' 

d) — 4.' período, do primeiro dia útil do mês de outubro 
ao último dia útil do mês de novembro. -

Art. 116.° — Findo cada período legislativo, poderá o Pre
feito solicitar do Presidente da Câmara que sejam convocadas 
reuniões extraordinárias para apreciações de projetos especí
ficos, podendo também o Presidente, convocar Independente-
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ma-:-

, fá ; àsèegurá-lo, vedada qualquer forma coercitiva ou indução 
: pór parte de instituições públicas ou privadas; 

;;;;Í;U í ; '§^1' ' - ^ ' 0 GOpOliVI em consonância com a administra-
:|çaô: pUijU^ nlunióijiálj deverá criar mecanismos de assistôn-

; ] ciàíijitégràl a :saúdé, da mulher em todas as fazes de sua vi-
dái iiaridè assistência moral, social, educacional e material 
principalmente às mães solteiras de baixa renda; 

. . r §,a.' -4 O CODDIIVl obriga-se a possibilitar a implan
tarão dfeuitia;pO|ítlCá;de combate à Violência nas relações 
fáhrilliaréà è, em especial, contra a mulher, que efetiVe ações 

: de préVèàção e combate a essa violência - \ 

§ ,3 . ' —̂  O CODDIM, em consonância com os poderes 
constituídos no Município, promoverá a instalação de núcleos 
dè atendimentos especia! e casas destinadas ao acolhimento 

;p>%visórjp de'mulhêfès; vítimas de violência nas relações fa
miliares ,B incentivará à criação de cf-éches para atendimen

t o s cí4̂  ífiènores dá'iièto a três anòs,Milh03 de mulheres de 
baixa rèridá que necessitem trabalhar para a manutenção da 
família òu para o aumento da renda familiar se for o caso, e 
fíifiòè dé mães solteiras carentes. ' • 

, § 4.' — O cargo de Presidente do CODDIM será exer
cido por uma mUlher. 

CAPÍTULO X I 1 
Das Disposições Transitórias Organizacionais 

i Art. i í l 8 . ' — O ryiúnlcípio terá o seu planejamento económi
co'e sóclo-culturaÍí;éíáborado e acompanhado por um colegia-
do, presidido pelo Prefeito, e composto pelo Vice-Prefeito, 
Presidente da Câmara dos Vereadores, líderes da maioria e 
dâ oposição B dois (2) representantes de associação de pla
nejamento municipal é de bairros. 

Art. 119.' — A cooperação das associações representativas 
no planejamento municipal se fará pela apresentação de pro
posições e pelo exame das demais, em sessões realizadas 
quadrimestralmente e convocadas pelo Prefeito. 

Art. 120.' — O Prefeito deverá enviar à Câmara dos Vered-
dõres, sob a forma de projetos, as propostas apresentada; 
nessas reuniões, podendo vetá-las ou aproválas total 0U;par 
clalmente. 
Ar i . 121.' — Os projetos de lei de iniciativa popular terão o 
mesmo tratamento previsto no artigo anterior. 
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Art. 122.' É dé responsabilidade da administração muni
cipal, a remoção de animais mortos dentro do perímetro ur 
bano, que deverá determinar locais apropriados para o sepul-
tamento dos mesmos, sem que haja poluição nem danos a 
população. 

Art. 123." — Deverá o Chefe do Executivo IVIunicipai, tomar 
todas as providências para pi-omover concurso público no Mu
nicípio, dentro do prazo máximo de um (1) ano para regulari
zar a situação funcionai da municipalidade. 

Art; 124.' Ficam iisentas do pagamento do iPTU, todas as ^ 
casas destinadas à fins residenciais que tenham menos de 
50m2 Icincoénta metros quadrados), de construção ou perten
centes a mulheres viúvas que peí-cebam pensões de menos 
de 6 0 % (sessenta por cento) do salário mínimo vigente, es-

ndendo-se esteibenefício aos deficientes físicos e aos idosos 
dimais dèf70 (é^tènta) anos de idade que percebam pensões 
e menos d̂ p_02 (dois) salários mirtirnòs'. 

'Ari 1 2 5 ' Esténde-se também oS benefícios do artigo an-
!|^eriorji'a estabeleòlmentos comerciais ou industriais pertencen,-
Ktes a deficientes físicos que nãb pòââúam mais dé um (1) em
pregado e os de caráter artesanal qtie não tenham mais de 
dois (2) empregados, incluindo-se rias isenções outros impos
tos ou taxas municipais. 
Art. 126.' — Não se darão nomes, nem se erigirão bustos 
com efígie de pessoas vivas em logradouros, bens públicos, 
praças ou avenidas. 
Art., 127." — É; dá [competência dó Município, prestar ass i s 
tência médico-hdspítalar e de pi'bhtb socorro pói- seus pró
prios serviços à instituições públicas ou instituições particu
lares idóneas, como Sindicato Rural, Clube da Mulher do Cam
po, Associação de Bairros e Associação dos Pequenos Produ
tores Rurais coni sede no Município. 
Art. 128 ' — Õ Município destinará 2 % (dois por cento) de 
sua receita tributária como colaboração à seguridade social 
e 3 % (três por cento) para o sistema único de saúde de acor
do com os preceitos dos artigos 195, § 1.' e 198 previstos'na 
Constituição Federal respectivamente. 

Art. 129.' — Os poderes públicos municipais prorboverão , 
edição popular do texto Integral desta Lei Orgânica, que se 
rá distribuído aos munícipes por meio de escolas, sindicatos, 
associação de moradores e outras instituições representati-4' 
vas da comunidade. 
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An. Í30.' — Ficam revogadas a partir da p r o m u l g a ç ã o da 
presente lei todas as d i s p o s i ç õ e s contidas em leis anteriores, 
salvo à q u e l a s cjue tiveram nesta ressalvados os seus direitos. 

C â m a r a dos Vereadores de Barra de Guabiraba, 

05 de abril de 1990 

Joel B e r n a r d l m o d è Amorim 

— Presidenta fcS. — 

f^óttilhando Teixeira d è Carvalho Neto 

íj' ' — Presldentd éà mesa :; 

Maria de Lourdes da Silva 

— S e c r e t á r i a — 

Paulo Ferreira de Santana 

— R d a t ò r — 

, "Sfl PI, l i 

J o s é Barbosa Silva 

— Vogal — 

J o ã o Soares dos Santos 

— Vogal — 

Jeoyah G p h ç á l o da Silva 

•̂ ^ J o s é M â r c u l i r i o ido Nascimento 

J o s é Pfedro A n t ã o 


